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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306, DE 2000 
(DO SR. GILMAR MACHADO E OUTROS) 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal , instituindo o Plano Nacional de 
Cultura. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 d i 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único. O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo 3°: 

" ~Iit. ~1!5 .•.•.•........•..•.•..........•.....••.•.•••...•••••••.•..•.••.••.•••.••..•••••.•••..••••.•••..•. 

§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do 
poder público que conduzam à: 
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
n - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
m - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional." (AC) 

JUSTIFICAÇÃO 

Pioneiramente, a Constituição Federal de 1988 representou um significativo 
avanço no tocante ao reconhecimento do princípio da Cidadania Cultural, ao estabelecer, em 
seu art. 215, que o Estado deve garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiar, incentivar e valorizar as múltiplas 
manifestações culturais, representantivas dos diferentes segmentos étnicos formadores da 
nação brasileira. Assim, os direitos culturais foram elevados à categoria de dirtitos 
fundamentais , ao lado de direitos já consagrados no ordenamento jurídico nacional, a exemplo 
dos direitos civis, políticos, sociais e econômicos. 

Por sua vez, o legislador constituinte teve a sensibilidade política ao ampliar o 
conceito de Patrimônio Cultural que, segundo o art. 2 16 do texto constitucional, é fonnado 
pelos bens, de natureza material e imaterial, que sejam portadores de referência à identid.,cte, à 
ação, à memória dos diferentes grupos constitutivos da sociedade brasileira. este sentido, 

-
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reconhece-se, também, a diversidade como caractéristica marcante da cultura brasileira, 
resultado de nosso processo de formação social, moldado nos cinco séculos de história. 

A par desses avanços inscritos na Carta Constitucional, o legislador omitiu 
importante aspecto que deveria constar no Capítulo "Da Cultura". Trata-se da necessidade de 
elaboração de um "Plano Nacional de Cultura", que objetive o desenvolvimento cultural do 
País, com ações e metas consistentes e eficazes que promovam a defesa e a valorização do 
patrimônio cultural brasileiro, o incentivo na produção e difusão de bens culturais, a fonnação 
de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões, a 
democratização no acesso aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um País 
multirracial, caracterizado pela diversidade regional e pluralidade étnica marcante. 

A necessidade premente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura para o 
País deve-se ao fato de que a cultura ainda não se constituiu em aspecto importante no rol das 
políticas públicas, atestado pelos ínfimos recursos que a ela são dedicados no contexto do 
Orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Tem-se, de modo 
geral, uma compreensão equivocada da questão cultural no Brasil: em virtude de nossa 
fonnação eleitista e excludente, a cultura é sinônimo de mera erudição e, portanto, vista como 
algo supérfluo e diletante. Muito ainda precisa ser feito para que a cultura se constitua, de 
fato, um direito de todos e não privilégio de poucos. O Plano Nacional de Cultura sinaliza 
nessa direção, ao ter como pressuposto básico a efetiva democratização do acesso aos bens 
culturais. 

Neste final de século e milênio, no contexto histórico da pós-modernidade, a 
cultura constitui-se no patrimônio simbólico mais importante da nação. Não há como negar 
que a Cultura, em suas múltiplas dimensões, é um vetor indispensável do desenvolvimento , 
sócio-econômico de qualquer país. E ela, em última instância, o elemento definidor da 
identidade nacional em um mundo pretensamente "sem barreiras", em virtude do processo de 
globalização. 

Concordamos com as palavras do escritor e intelectual de renome nacional, 
Márcio Souza, que "o Brasil necessita de uma política cultural nova e capaz. de ajudar a 
construir uma Cultura democrática." (SOUZA, Márcio. Fascínio e Repulsa: estado, 
cultura e sociedade no Brasil. Rio de Janeiro: Edições Fundo Nacional de Cultura, 2000, p. 
11). 

A elaboração por lei do Plano Nacional de Cultura, que ora sugerimos com a 
presente Proposta de Emenda Constitucional, corrobora com esse preceito, razão pela qual 
convocamos nossos Pares na aprovação da matéria. 

GE R 3 17.23 004-2 (JUN/99 \ 

Sala das Sessões, em J21 de novembro de 2000. 

Marisa Serrano 
PSDBIMS 
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Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: GILMAR MACHADO E OUTROS 

Data de Apresentação: 29/11 /00 

Página : 00 1 

Ementa: Acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o 
Plano Nacional de Cultura. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

I Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

Retiradas 

177 

003 
000 
000 
000 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 AGNELO QUEIROZ PCdoB 

4 ALDO REBELO PCdoB 

5 ALMERINDA DE CARVALHO PFL 

6 ALOIZIO MERCADANTE PT 

7 ANGELA GUADAGNIN PT 

8 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 

9 ARACEL Y DE PAULA PFL 

10 ARLINDO CHINAGLlA PT 

11 ARTHUR VIRGíLIO PSDB 

12 ÁTILA LIRA PSDB 

13 AVENZOAR ARRUDA PT 

14 AYRTON XERÊZ PPS 

15 B. SÁ PSDB 

16 BABÁ PT 

17 BISPO RODRIGUES PL 

18 BISPO WANDERVAL PL 

19 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB 

20 CABO JÚLIO PL 

21 CARLlTO MERSS PT 

22 CARLOS MOSCONI PSDB 

23 CARLOS SANTANA PT 

24 CESAR BANDEIRA PFL 

25 CEZAR SCHIRMER PMDB 

26 CLAUDIO CAJADO PFL 

RS 

MG 

DF 

SP 

RJ 

SP 

SP 

MG 

MG 

SP 

AM 

PI 

PB 

RJ 

PI 

PA 

RJ 

SP 

MG 

MG 

SC 

MG 

RJ 

MA 

RS 

BA 
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27 CLEMENTINO COELHO PPS PE 

28 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

29 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

30 CORIOLANO SALES PMDB BA 

31 CORNÉLlO RIBEIRO PDT RJ 

32 COSTA FERREIRA PFL MA 

33 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
34 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

35 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

36 DE VELASCO PSL SP 

37 DELFIM NETTO PPB SP 

38 DJALMA PAES PSB PE 

39 DR. EVILÁSIO PSB SP 

40 DR. HÉLIO PDT SP 

41 DR. ROSINHA PT PR 

42 EBER SILVA PDT RJ 

43 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

44 EDUARDO JORGE PT SP 

45 EDUARDO SEABRA PTB AP 

46 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

47 ESTHER GROSSI PT RS 

48 EURICO MIRANDA PPB RJ 

49 FERNANDO FERRO PT PE 

50 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

51 FERNANDO MARRONI PT RS 

52 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

53 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 

54 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

55 GERALDO MAGELA PT DF 

56 GERALDO SIMÕES PT BA 

57 GERSON GABRIELLI PFL BA 

58 GILMAR MACHADO PT MG 

59 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

60 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

61 HÉLIO COSTA PMDB MG 

62 HENRIQUE FONTANA PT RS 

63 IARA BERNARDI PT SP 

64 IGOR AVELlNO PMDB TO 

65 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

66 JAIR MENEGUELLI PT SP 

67 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

68 JAQUES WAGNER PT BA 

69 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 
70 JOÃO CALDAS PL AL 
71 JOÃO GRANDÃO PT MS 
72 JOÃO LEÃO PSDB BA 
73 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
74 JOÃO MATOS PMDB SC 
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75 JOÃO PAULO PT SP 

76 JORGE BITTAR PT RJ 

77 JOSÉ GENOíNO PT SP 

78 JOSÉ MACHADO PT SP 

79 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

80 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

81 JOSÉ ROCHA PFL BA 

82 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

83 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

84 KÁTIAABREU PFL TO 

85 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

86 LlNCOLN PORTELA PSL MG 

87 LlNO ROSSI PSDB MT 

88 LUCI CHOINACKI PT SC 

89 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 

90 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

91 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

92 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

93 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

94 MAGNO MALTA PTB ES 

95 MANOEL VITÓRIO PT MS 

96 MARÇAL FILHO PMDB MS 

97 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

98 MARCELO DÉDA PT SE 

99 MÁRCIO MATOS S.PART. PR 

100 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

101 MARCOS DE JESUS PSDB PE 

102 MARCOS LIMA PMDB MG 

103 MARCUS VICENTE PSDB ES 

104 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

105 MARISA SERRANO PSDB MS 

106 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 

107 MEDEIROS PFL SP 

108 MIL TON TEMER PT RJ 

109 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

110 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

111 MORONI TORGAN PFL CE 

112 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

11 3 NARCIO RODRIGUES PSDB MG 

11 4 NEIVA MOREIRA PDT MA 

115 NELO RODOLFO PMDB SP 

116 NELSON PELLEGRINO PT BA 
117 NEUTON LIMA PFL SP 
11 8 NEY LOPES PFL RN 

119 NICE LOBÃO PFL MA 
120 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

121 NILSON MOURÃO PT AC 

122 NILSON PINTO PSDB PA 
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123 ODELMO LEÃO PPB MG 

124 OLlMPIO PIRES PDT MG 

125 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

126 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

127 PADRE ROQUE PT PR 

128 PASTOR AMARILDO PPB TO 

129 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 

130 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

131 PAULO DELGADO PT MG 

132 PAULO PAIM PT RS 

133 PAULO ROCHA PT PA 

134 PEDRO WILSON PT GO 

135 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

136 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

137 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

138 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

139 RICARDO BERZOINI PT SP 

140 ROBERTO BRANT PFL MG 

141 ROBSON TUMA PFL SP 

142 ROMEL ANIZIO PPB MG 

143 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

144 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

145 RUBENS BUENO PPS PR 

146 SANTOS FILHO PFL PR 

147 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

148 SAULO PEDROSA PSDB BA 

149 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

150 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 

151 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

152 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

153 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

154 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

155 TELMA DE SOUZA PT SP 

156 TETÉ BEZERRA PMDB MT 

157 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

158 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 

159 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

160 VALDIR GANZER PT PA 

161 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

162 VIC PIRES FRANCO PFL PA 

163 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

164 VILMAR ROCHA PFL GO 

165 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

166 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 
167 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

168 WALDIR PIRES PT BA 

169 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

170 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
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171 WAL TER PINHEIRO PT BA 
172 WELLlNGTON DIAS PT PI 
173 WILSON BRAGA PFL PB 
174 WILSON SANTOS PMDB MT 
175 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
176 ZILA BEZERRA PFL AC 
177 ZULAIÊ COBRA PSDB SP 

Assinaturas que Não Conferem 
1 CARLOS DUNGA 

2 NELSON MARCHEZAN 

3 ZEZÉ PERRELLA 

PMDB 
PSDB 

PFL 

PB 

RS 

MG 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n.o 235 / 2000 
Brasília , 6 de dezembro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado GILMAR MACHADO E OUTROS, que 
"Acrescenta § 3 ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

177 assinaturas confirmadas; 
003 assinaturas não confirmadas. 

Atenciosamente , 

) _ . 
--~ç;:; ~~i~r 
CLÁUDIA NEVES C. ~-zJA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
1 - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal ; 
II - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 
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§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a forma federativa de Estado~ 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico ~ 

III - a separação dos Poderes ~ 

IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 

TÍTULO Vlll 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção 11 
Da Cultura 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
cu1turais e acesso às fontes da cultura naciona1, e apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1 ° O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 

§ 2° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão~ 
II - os modos de criar, fazer e viver~ 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas ~ 
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IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1° O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
fonnas de acautelamento e preservação. 

§ 2° Cabem à administração pública, na fonna da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

§ 3° A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento 
de bens e valores culturais. 

§ 4° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na 
forma da lei. 

§ 5° Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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NOME PARTIDO UF GABrNETE ASSINATURA 

ABELARDO PFL PR Gabinete:352 
LUPION 

~ / -ADÃO PRETTO PT RS Gabinete:271 !!tIJ;i, ~.;fh 
,,-

( -~ 
ADAUTO PFL PB Gabinete:221 

v _____ 

PEREIRA 

ADEMIR PSDB MG Gabinete:586 ;L / 7..,,- (~ LUCAS 
C'/ V íll C/ -

ADOLFO PSDB CE Gabinete:280 .Y MARINHO 

AÉCIO NEVES PSDB MG Gabinete:648 

AFFONSO PFL PR Gabinete:233 
CAMARGO 

AGNALDO PDT RO Gabinete:833 
MUNIZ 

AGNELO PCdoB DF Gabinete:379 

~lw'./L (-~ 
QUEIROZ 

K ,.,. c 
AIRTON DIPP PDT RS Ga binete: 556 \) ~ /\ 
ALBÉRICO PTB AL Gabinete:632 
CORDEIRO 

ALBÉRICO PMDB MA Gabinete: 740 
FILHO 

ALBERTO PMDB DF Gabinete:321 
FRAGA 

ALBERTO PSDB SP Gabinete:324 
GOLDMAN 

ALBERTO PMDB SP Gabinete:478 
MOURÃO 

ALCESTE PMDB RR Gabinete:902 
ALMEIDA 

ALCEU PDT RS Gabinete:807 
COLLARES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da 
Constituição Federal , instituindo o Plano 
Nacional de Cultura. 

Autores : Deputado GILMAR MACHADO E 

OUTROS 

Relator: Deputado MURILO DOMINGOS 

1. A presente Proposta de Emenda à Constituição visa a 

acrescentar o seguinte § 3° ao art. 215 da Constituição Federal: 

32735 

"Art. 215 

§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento 
cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzam à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

11- produção, promoção e difusão de bens culturais; 

111 - formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; . !l 
V - valorização da diversidade étnica e regional. ;J;! 

2. Colhe-se da justificação: t FI 
/ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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"Pioneiramente, a Constituição Federal de 1988 
representou um significativo avanço no tocante ao 
reconhecimento do princípio da Cidadania Cultural, ao 
estabelecer, em seu art. 215, que o Estado deve garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais acesso às 
fontes da cultura nacional, bem como apoiar, incentivar e 
valorizar as múltipla manifestações culturais, 
representativas dos diferentes segmentos étnicos 
formadores da nação brasileira. Assim, os direitos culturais 
foram elevados à categoria de direito fundamentais, ao lado 
de direitos já consagrados no ordenamento jurídico 
nacional, a exemplo dos direitos civis, políticos, sociais e 
econômicos. 

Por sua vez, o legislador constituinte teve a 
sensibílídade política ao ampliar o conceito de Patrimônio 
Cultural que, segundo o art. 216 do texto constitucional, é 
formado pelos bens, de natureza material e imaterial, que 
sejam portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos constitutivos da sociedade 
brasileira. Neste sentido reconhece-se, também, a 
diversidade como característica marcante da cultura 
brasileira, resultado de nosso processo de formação social, 
moldado nos cinco séculos de historia. 

A par desses avanços inscritos na Carta 
Constitucional, o legislador omitiu importante aspecto que 
deveria constar no Capítulo "Da Cultura". Trata-se da 
necessidade de elaboração de um "Plano Nacional de 
Cultura", que objetive o desenvolvimento cultural do País, 
com ações e metas consistentes e eficazes que promovam 
a defesa e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, o 
incentivo na produção e difusão de bens culturais, a 
formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões, a democratização no acesso 
aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um 
País multirracial, caracterizado pela diversidade regional e 
pluralidade étnica marcante. 

A necessidade premente da elaboração de um Plano 
Nacional de Cultura para o País deve-se ao fato de que a 
cultura ainda não se constituiu em aspecto importante no rol 
das políticas públicas, atestado pelos ínfimos recursos que 
a ela são dedicados no contexto do Orçamento da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Tem-se, 
de modo geral, uma compreensão equivocada da questão 
cultural no Brasil: em virtude de nossa formação elitista e 
excludente, a cultura é sinônimo de mera erudição 
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portanto, vista como algo supérfluo e diletante. Muito ainda 
precisa ser feito para que a cultura se constitua, de fato, um 
direito de todos e não privilégio de poucos. O Plano 
Nacional de Cultura sinaliza nessa direção, ao ter como 
pressuposto básico a efetiva democratização do acesso aos 
bens culturais. 

Neste final de século e milênio, no contexto histórico 
da pós-modernidade, a cultura constitui-se no patrimônio 
simbólico mais importante da nação. Não há como negar 
que a Cultura, em suas múltiplas dimensões, é um vetor 
indispensável do desenvolvimento sócio-econômico de 
qualquer país. É ela, em última instancia, o elemento 
definidor da identidade nacional em um mundo 
pretensamente "sem barreiras", em virtude do processo de 
globalização. 

Concordamos com as palavras do escritor e intelectual 
de renome nacional, Márcio Souza, que "o Brasil necessita 
de uma política cultural nova e capaz de ajudar a construir 
uma Cultura democrática.» (SOUZA, Márcio. Fascínio e 
Repulsa: estado, cultura e sociedade no Brasil. Rio de 
Janeiro: Edições Fundo Nacional de Cultura, 2000, p. 11)" 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma do Regimento Interno (arts. 32, 111, b, e 202), 

compete à COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO opinar 

sobre a admissibilidade de proposta de emenda à Constituição , cuidando de 

verificar se foi apresentada peia terça parte, no mínimo, do número de 

Deputados (art. 60, I, da CF e art. 202, I, do RI), o que, segundo se afirma nos 

autos, está atendido . 

2.Por outro lado, não poderá a Constituição ser emendada 

na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio 

(art. 60, § 1°, da CF), circunstancias que, por ora , não ocorrem. 

3.Há que considerar, outrossim, que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir (art. 60 , § 4°, da CF) a 

forma federativa de Estado (inciso I), o voto direto, secreto, universal e 

periódico (inciso 11) , a separação dos Poderes (inciso 111) ou os direitos e 

garantias individuais (inciso IV). 

32735 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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4. A proposta de emenda à Constituição em apreço nao 

afronta nenhuma dessas vedações, passando pelo CriVO das regras 

constitucionais invocadas, o que abre caminho para o curso de sua regular 

tramitação. 

5. Nessas condições, o voto é pela sua admissibilidade, 

na forma, porém, do Substitutivo que visa a adaptá-Ia às regras da Lei 

Complementar nO 95/98. 

10326313-122 

32735 

Sala da Comissão, emcQ5 de c.:>-~ 

D 

, 

o MURILO DOMINGOS 

Relator 

de 2001 . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306, DE 2000 

SUBSTITUTIVO 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da 
Constituição Federal , instituindo o Plano 
Nacional de Cultura . 

Autor: Deputado GILMAR MACHADO E 

OUTROS 

Relator: Deputado MURILO DOMINGOS 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional : 

Art. 1 ° 
Federal o seguinte § 3°: 

Fica acrescido ao art. 215 da Constituição 

32735 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

"Art. 215 ..... ... ... .. ..... ... .. .. ....... .. .. ........ .. ... ... ..... ...... .... ... . . 

§ 3° § 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de 
Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à integração das 
ações do poder público que conduzam à : 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

li - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

111 - formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional. " 

--' 
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Art. 2° 

data da sua publicação. 

6 

Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

p . 

Sala da Comissão, em rQ.S de c:..:> b~ 
c.2"x)..l 

de 1-99 . 

103263 13- 122 

32735 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 

... 

Depufado MURILO DOMINGOS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reuntao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 306/00, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Murilo Domingos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Inaldo 
Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar Serraglio , Vice-Presidentes , Aldir 
Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis , 
Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja , Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, 
Jarbas Lima , José Antonio Almeida , José Dirceu , José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan , Murilo Domingos , Nelson Marchezan, Nelson Otoch , Nelson Trad , 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna, 
Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda , Vilmar 
Rocha Zulaiê Cobra, Bispo Wanderval , Claudio Cajado, Nelo Rodolfo , Nelson 
Pellegrino, Professor Luizinho , Themístocles Sampaio, Wilson Santos e 
Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001 . 

Deputado Z NALDO COUTI 
Presidente em exercíci 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 306, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta § 
Constituição Federal, 
Nacional de Cultura. 

3° ao art. 
instituindo 

2]5 da 
o Plano 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
termos do § 3° do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art . I ° Fica acrescido ao art. 215 da Constituição Federal o 
seguinte § 3°: 

publicação. 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 

" Art. 215 ... ......... .... ......... ... .. ... .... ...... ..... .. ... .... .. .. ..... ... ... .. ... . 

§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País 
e à integração das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
I I - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualificação para a gestão da 

cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. " 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, e 08 de agosto de 200 I 

Deputado ZENALDO COUTIN 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306-A, DE 2000 
(DO SR. GILMAR MACHADO E OUTROS) 

Acrescenta § 3Q ao art. 215 da Constituição Federal , instituindo o Plano Nacional de Cultura; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade , com 
substitutivo (relator: DEP. MURILO DOMINGOS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 
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(À COMI SSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 07/12/00 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 884-P/2001 - CCJR Brasília, em 09 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 306/00, 
apreciada por este Órgão Técnico, em 08 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUICAO Nº 306-A DE 2000 DO SENHOR DEPUTADO 
GILMAR MACHADO E OUTROStQUE '~CRESCENTA O PARAGRAFO TERCEIRO 
AO ARTIGO 215 DA CONS ITUICAO FEDERAL, I INSTITUINDO O PLANO 
NACIONAL DE CULTURA" . (PLANO N'ACIONAL DE CuL rURAl 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 306-A, de 2000 

Nos termos do artigo 202, § 3º, do Regimento Interno , foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de 
emendas à Proposta de Emenda à Constituição nº 306-A/2000, a partir do dia 
21.02.02, por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2002 . 

A 
' I' M oálgpl) o}r1~ ) bo 

nge Ica là' , artêilrll Flal o Aguiar 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 306-A, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta o § 3° ao art. 215 da 
Constituição Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura. 

Autores: Deputado GILMAR MACHADO, 

MARISA SERRANO e outros 

Relatora: Deputada LíDIA QUINAN 

A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva 

instituir a obrigatoriedade constitucional da elaboração do Plano Nacional de 

Cultura , através de lei específica, a exemplo do que já existe em relação à 

• Educação. 

Os parlamentares autores da proposta consideram que há 

uma necessidade premente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura. 

Segundo eles, este Plano possibilitará o efetivo desenvolvimento cultural do País, 

mediante o estabelecimento de metas, ações e diretrizes "que promovam a 

defesa e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, o incentivo na 

produção e difusão de bens culturais, a formação de pessoal qualificado 

para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões, a democratização no 

acesso aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um País 

multirracial, caracterizado pela diversidade regional e pluralidade étnica , 
marcante. " 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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A proposição foi apresentada em novembro de 2000 e 

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). No 

âmbito dessa Comissão , o relator da matéria, Deputado Murilo Domingos concluiu 

pela admissibilidade da PEC, tendo sido aprovado seu parecer, nos termos do 

substitutivo , que apenas adequou a proposta às regras da Lei Complementar nO 

95 , de 1998. 

Nos termos do art. 202 , § 2°, combinado com o art. 33, § 1° 

do Regimento Interno desta Casa , foi criada Comissão Especial destinada a 

proferir parecer a esta PEC, constituída de 31 Deputados. Em 12 de dezembro de 

2001 instalou-se a referida Comissão. 

No início da nova sessão legislativa, em 20 de fevereiro do 

corrente ano, deu-se a eleição para os cargos de Presidente, Primeiro , Segundo 

e Terceiro Vice-Presidentes e a escolha do Relator da matéria, tendo sido eleitos, 

respectivamente , os Deputados Osvaldo Biolchi (PMDB-RS), Joel de Holanda 

(PFL-PE), Iara Bernardi (PT-SP), Marcus Vicente (PPB-ES) e Lídia Quinan 

(PSDB-GO). 

O prazo regimental de dez sessões para apresentação de 

emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 21 de fevereiro 

próximo passado. Esgotado esse prazo, nao foram oferecidas emendas à 

• Comissão Especial. 

Como Relatora dessa Comissão e, face ao consenso em 

torno da PEC, acertamos, perante os demais membros, de realizar apenas uma 

audiência pública , em que seriam convidados o atual Ministro de Estado da 

Cultura e demais secretários afetos a essa pasta ministerial. Nesse sentido , por 

requerimento apresentado pela Deputada Marisa Serrano (PSDB-MS), a 

Comissão acatou a decisão para a realização de reunião de Audiência Pública . 

Na Audiência Pública , realizada no dia 20 de março deste 

ano, compareceram os seguintes convidados: Dr. Francisco Corrêa Weffort, 

Ministro de Estado da Cultura , Dr. Otlaviano Carlos De Fiori , Secretário do Livro e 

Leitura , Dr. Octávio Elísio Alve;:; de Brito, Secretário do Patrimônio, Museus e 

/" 
~/ 
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Artes Plásticas, Or. Humberto Braga, Secretário da Música e Artes Cênicas e Or. 

José Álvaro Moisés, Secretário do Audiovisual. 

Todos os convidados foram unânimes ao manifestar sua 

plena concordância com a PECo O próprio Ministro da Cultura, Francisco Weffort, 

disse, enfaticamente, que: " ... a minha convicção de que o Brasil está maduro 

para ter um Plano Nacional de Cultura verdadeiramente, porque nós já 

chegamos a certas convicções sobre os grandes objetivos da cultura que 

são de alcance nacional e que vão além de quaisquer diferenças de natureza 

política, partidária, ideológica, regional ou o que seja. " 

Ressaltou, também, que, a exemplo da educação, a cultura 

constitui, hoje, uma política de estado e não apenas de governo: "Quer dizer, 

mude como for a política governamental ou o governo, seja qual for o 

resultado desta ou daquela eleição, como é próprio do procedimento 

democrático, o Estado Brasileiro terá que seguir determinadas metas na 

área da cultura, assim como na área da educação. " 

O Ministro enfatizou ainda quatro aspectos que julga 

fundamentais na definição constitucional de um Plano Nacional de Cultura. São 

eles: a valorização de nossa identidade nacional em meio ao processo de 

globalização, a difusão cultural , para que os próprios brasileiros conheçam e 

• valorizem a diversidade de nosso País, a preservação do patrimônio histórico e a 

defesa e promoção do idioma nacional. 

Os demais Secretários presentes, nas suas respectivas 

áreas de atuação, destacaram os seguintes pontos, a serem levados em 

consideração, quando da posterior elaboração do Plano Nacional de Cultura: 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 

acesso ao livro gratuito, mediante implantação de 

bibliotecas públicas nos diferentes municípios brasileiros; 

apoio aos programas de incentivo à leitura no País, de 

modo a contribuir para a redução do analfabetismo 

funcional; :/ 
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política de preservaçao do Patrimônio Histórico, que 

contemple a diversidade cultural, étnica e regional do 

País, a fim de que a população brasileira se reconheça e 

se identifique com sua própria cultura ; 

necessidade de se preservar as múltiplas manifestações 

do Patrimônio Imaterial do País, que expressam a 

riqueza de nossa diversidade cultural; 

criação de novos mecanismos de financiamento à 

cultura , além das leis de incentivo já existentes; 

valorização das artes cênicas em suas diferentes 

modalidades (teatro, dança, ópera e circo); 

a defesa da Língua Portuguesa e dos conteúdos 

audiovisuais nacionais. 

Esta Relatoria agradece enfaticamente os depoimentos, 

contribuições e subsídios dessa Audiência Pública, que possibilitaram melhor 

avaliar a oportunidade e relevância de se inserir, no ordenamento constitucional 

brasileiro, a elaboração, por lei, do Plano Nacional de Cultura. 

É o Relatório . 

11 • VOTO DA RELATORA 

A cultura é o substrato de toda sociedade humana. Não se 

pode pensar na humanidade sem pensar na cultura. De fato , o homem é um 

animal de múltiplas dimensões, que se fundem em duas grandes vertentes 

interdependentes: a biológica e a cultural. 

No que tange à vertente cultural há que se considerar dois 

aspectos: o material (tangível) e o im~terial (não-tangível). Daí termos nas 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 
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sociedade humanas, sejam elas tribais ou não-tribais, uma cultura material , feita 

de artefatos (objetos, obras, construções etc.) e uma cultura imaterial , feita de 

sinais e símbolos (língua , conhecimento, rituais etc.). Na estrutura e na dinâmica 

social as culturas material e imaterial se interpenetram continuamente. 

Essas considerações antropológicas sao essenciais para 

entendermos por que o legislador constituinte brasileiro, ao tratar da cultura na 

Constituição Federal de 1988 (arts. 215 e 216), afirmou, sabiamente, que o 

patrimônio cultural brasileiro compreende IIOS bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira". E nesses bens, estabelece a nossa Carta 

Magna, estão incluídos: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver; 

as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, 

edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e 

os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico , paisagístico , artístico , 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Nosso Patrimônio Cultural , portanto, compoe-se de bens 

tangíveis (por exemplo , obras de arte, documentos e edificações) e de bens 

intangíveis (como a língua e outras formas de expressão) . 

Além dessa correta amplitude dada à noção de Patrimônio 

Cultural , a Constituição Federal de 1988 inovou ao reconhecer o princípio da 

cidadania cultural - a garantia estatal de que todos gozem do pleno exercício dos 

direitos culturais e do acesso às fontes da cultura nacional , o que exige, em 

contrapartida , que o Estado fomente , proteja e defenda as manifestações culturais 

e o patrimônio daí resultante. 

Apesar desses avanços inscritos na nossa Carta Magna, -

como afirmam os ilustres autores na Justificação da Proposta de Emenda à 

Constituição em apreço -, a seção constitucional que trata da cultura deixou de , 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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fazer menção a um Plano Nacional de Cultura, diferentemente do que ocorreu na 

seção equivalente, sobre a educação (art. 214). 

Reparar essa omlssao constante da nossa Lei Maior é o 

objetivo precípuo da presente Proposta de Emenda à Constituição. 

Nas palavras dos nobres autores da PEC n° 306-A, "A 

necessidade premente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura para 

o País deve-se ao fato de que a cultura ainda não se constituiu em aspecto 

importante no rol das políticas públicas, atestado pelos ínfimos recursos 

que a ela são dedicados no contexto do Orçamento da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal." 

Além disso, - como muito bem afirmou o Ministro Francisco 

Corrêa Weffort, da Cultura , na Audiência Pública que a Comissão Especial 

realizou nesta Casa em 20 de março último -, estamos maduros, como nação, 

para inserir na nossa Carta Magna provisão constitucional que crie o imperativo 

de elaborar e colocar em prática um Plano Nacional de Cultura, nos termos 

propostos na PEC sob exame. 

Nesse sentido, é digno de nota que a PEC N° 306-A, de 

2000, subscrita pelos eminentes Deputados, Gilmar Machado e Marisa Serrano, 

conta ainda com o apoio de 177 assinaturas confirmadas e 3 não confirmadas de 

Parlamentares da Casa. Todos entendem ser necessária a Emenda 

Constitucional proposta. 

Vale ressaltar, mais uma vez, que, ao tramitar pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a PEC em apreço foi 

favoravelmente votada , por unanimidade, pela sua admissibilidade, a partir de 

Parecer do ilustre Deputado Murilo Domingos, nos termos de Substitutivo do 

Relator, que visou tão-somente adequá-Ia às formalidades de técnica legislativa 

da Lei Complementar n° 95, de 1998. -/' 

~ 
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Posto isso, desejo ressaltar que entendo a PEC objeto deste 

Parecer como necessária no atual contexto cultural brasileiro , pelas seguintes 

razoes: 

1) reparar o que parece ter sido uma omissão do legislador 

constituinte, que deu força de provisão constitucional ao 

Plano Nacional de Educação (art. 214), sem contudo 

lembrar, pelo menos por analogia, de fazer o mesmo com 

um Plano Nacional de Cultura; 

2) dar condições de ordenamento qualitativo e quantitativo à 

cultura brasileira por meio de planejamento geral , com 

vistas a melhor integrar as ações culturais , tanto espacial 

como temporalmente , e, assim, mais justamente distribuir 

os recursos destinados à cultura; 

3) fomentar políticas de Estado para a cultura, tanto do 

ponto de vista nacional como dos pontos de vista dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal , assim 

desvinculando a cultura de conjunturas governamentais e 

político-partidárias; e 

4) atender às recomendações da Comissão Mundial de 

Cultura e Desenvolvimento, da UNESCO, que enfatiza Ira 

necessidade de reformular as políticas culturais em 

geral e de gerar e monitorar os novos conhecimentos 

sobre os laços entre cultura e desenvolvimento." 

(Javier Perez de Cuéllar (org.). Nossa Diversidade 

Criadora: Relatório da Comissão Mundial de Cultura 

e Desenvolvimento. Campinas, SP: Papirus, Brasília : 

UNESCO, 1997, p. 26) 

Além disso, a PEC n° 306-A, de 2000, está redigida de modo 

a garantir que o Plano Nacional de Cultura, a ser elaborado após a inserção de 
I 
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sua exigência na Carta Magna, tenha caráter geral e atenda a todas as formas de 

manifestação cultural. 

De fato, a PEC afirma que o Plano Nacional de Cultura , a 

ser estabelecido por lei , com duração plurianual , terá como escopo o 

desenvolvimento cultural do País e a integração das ações do poder público , com 

vistas a: 

(1) defender e valorizar o patrimônio cultural brasileiro ; 

(2) produzir, promover e difundir os bens culturais ; 

(3) formar pessoal qualificado para a gestão da cultura em 

suas múltiplas dimensões; 

(4) democratizar o acesso aos bens de cultura ; e 

(5) valorizar a diversidade étnica e regional. 

Assim redigida , a PEC nada exclui em termos de cultura , 

tampouco cria amarras no universo cultural. Por exemplo: defesa e valorização do 

patrimônio cultural brasileiro inclui tanto a cultura material (artefatos ; por exemplo , 

monumentos históricos e criações artesanais) como a cultura imaterial (sinais e 

símbolos; por exemplo, a língua nacional e a dança), conforme definido pelo art. 

216 da Constituição Federal. 

Nesse sentido , a sugestão enfatizada durante a Audiência 

Pública, relacionada à defesa e promoção do idioma nacional , já está 

contemplada no inciso I, que trata da preservação e valorização do Patrimônio 

Cultural brasileiro . O mesmo se pode dizer do reconhecimento da diversidade. 

Como bem assinalou o Ministro Francisco Weffort, "a diversidade na unidade é 

um dos traços mais fascinantes da cultura brasileira". 

Assim sendo, creio termos garantia de que o Plano Nacional 

de Cultura a ser elaborado oportunamente, a partir da provisão constitucional que 

será incorporada à Lei Maior, levará em conta o País como um todo, em toda a 
I 
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sua diversidade étnica e regional, e também fomentará a cultura sem quaisquer 

limitações à liberdade de criação e de expressão. 

Por fim, para enfatizar o papel da cultura na formação da 

identidade nacional de um País mestiço como o nosso, e da necessidade de 

termos um Plano Nacional de Cultura como instrumento de uma política de 

Estado, que se pretende moderno e democrático, cito as sábias palavras do 

sociólogo e ativista político Herbert de Souza, o nosso querido Betinho, já 

falecido: HUm país não muda pela sua economia, nem pela política, nem pela 

ciência. Um país só muda pela sua cultura. E a grande obra da cultura é 

descobrir e reinventar gente. E é pela brecha da cultura que podemos dar o 

salto para o reencontro do país com a sua cara" (Herbert de Souza. "O Poder 

Transformador da Cultura". In: Rodrigues, Carla . Ética e Cidadania. São Paulo: 

Moderna, 1994, pp. 16/17). 

Diante do exposto, e considerando o grande mérito cultural e 

educacional da iniciativa legislativa em apreço, voto pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição n° 306-A, de 2000, dos eminentes Deputados Gilmar 

Machado, Marisa Serrano e outros parlamentares, na forma do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

20187800.999 

Sala da Comissão, em de abril de 2002. 

~ ~.c..---...~ _ 

Deputada LlDIA QUINAN 

Relatora 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 306-A, DE 2000, DO SENHOR DE~UTADO 
GILMAR MACHADO E OUTROS, QUE "ACRESCENTA O PARAGRAFO 
TERCEIRO AO ARTIGO 215 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, INSTITUINDO O 
PLANO NACIONAL DE CULTURA". (PLANO NACIONAL DE CULTURA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nQ 306-A, de 2000, do Senhor Deputado Gilmar 
Machado e outros, que "acrescenta o parágrafo terceiro ao artigo 215 da 
Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura", em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela aprovação da PEC nQ 306-A, 
de 2000, nos termos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

Participaram da votação os Deputados Celcita Pinheiro , Dr. 
Antonio Cruz, Gastão Vieira, Gilmar Machado, Iara Bernardi , João Sampaio , Joel 
de Hollanda, José Unhares, Lídia Quinan , Márcio Fortes, Márcio Matos, Marcus 
Vicente , Marisa Serrano, Nice Lobão , Osvaldo Biolchi e Rafael Guerra, titula res ; 
Lael Varela e Osmar Serraglio, suplentes. 

G ER 3 17 .23004-2 IJUN/99\ 

Brasília, em 10 de abril de 2002. 

~J),. 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

,~-~-
Deputada [IDIA QUINAN 

Relatora 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 306-8, DE 2000 

(Do Sr. Gilmar Machado e outros) 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o 
Plano Nacional de Cultura; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com 
substitutivo (Relator: Deputado Murilo Domingos) ; e da Comissão 
Especial, pela aprovação da PEC nO 306-A, de 2000, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
(Relatora Deputada Lidia Quinan). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 

parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer da Relatora 
parecer da Comissão 



, 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 306-8, DE 2000 

(Do Sr. Gilmar Machado e outros) 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o 
Plano Nacional de Cultura; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com 
substitutivo (Relator: Deputado Murilo Domingos); e da Comissão 
Especial, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO 
306-A, de 2000, nos termos do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação (Relatora Deputada Lidia 
Quinan). 

*Proposta inicial e parecer da CCJR publicados respectivamente no OCO 
07.12.2000 e OCO de 09.08.2001 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 007/02 - CE PEC N° 306-AlOO 
Publique-se. 
Em 17.4.02. 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUICAO Nº 306-A DE 2000 DO SENHOR DEPUTADO 
GILMAR MACHADO E OUTROStQUE ':ACRESCENTA O PARAGRAFO TERCEIRO 
AO ARTIGO 215 DA CONS ITUICAO FEDERAL". INSTITUINDO O PLANO 
NACIONAL DE CULTURA", (PLANO N'ACIONAL DE CuLTURA) 

Ofício nº 007/02-Pres, Brasília, 10 de abril de 2002, 

Senhor Presidente, 

Tendo esta Comissão Especial , nesta data, proferido parecer 

acerca da PEC nº 306-A/2000 , solicito a Vossa Excelência as providências 

necessárias à ~_onfecção do avulso "B", 

Antecipando agradecimentos, aproveito a oportunidade para 

renovar protestos de consideração e apreço, 

Atenciosamente , 

~. 

Gabinete da Presi dsi1c:a 

Em ~ I Oll ICJL 
, r"' .. a' - ; ~ Ga-a' De ordem, ao ;-',,0. ,',< o. ' J- ' ' 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Aécio Neves 
DD, Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 



~ 
iô 
" '; 
UO 

o 
o 
N -<DCO g(.D 
o 
Z 

~U 
iUJ 
30.. 

SGM-SE«RETARIA-GERAL DA MESA 
d~ Recebimento de DoclImentos Oiigcm: ,"\ R iVi : 1.\-2 ~51 O tL . r . 19 lO t{ <J ~ H o r a: i lO '.0 lJ I ~, Po~ç.: 3~9) 

Dat;: : 
~~~~~~~-----Ass.: 

... , 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INVERSÃO DE PAUTA 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, que a Proposta de 

Emenda à Constituição n° 306, de 2000, constante do item 5, seja 

apreciada como item 4 da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI do Regimento 
Interno, a retirada de pauta do item$ , Proposta de Emenda à Constituição N° 
306-8, de 2000, do Sr. Gilmar Machado, " que acrescenta § 3° ao art. 215 da 
Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 

Sala das Sessões, em de junho de 2003. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME:\TTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais~ a retirada do 

• 
\) ~ c. 3 O G:' ~ f eD , constante da pauta da presente Sessão . 

Sala das Sessões, em 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1198) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQCERIME:\TTO 

Senhor Presidente. 

ir[) /0 b 
~-

.-& 

Requeremos a Vossa Excelência. nos termos regimentais. a retirada do 

---,-P~G~' .,.:::L====----=3v--=-=0=---t-/ -,-,o:...>.c,,-) ______ ' constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 

GER 3, 17,n.()().4-2 (MAII98) 
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SF PEC 00057 / 2003 de 05/08/2003 

Outros números co PEC 00306/ 2000 

Autor DEPUTADO - Gilmar Machado 

Ementa Acrescenta o § 30 ao artigo 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura. 

Indexação ALTERAÇÃO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EXIGÊNCIA, LEI FEDERAL, CRIAÇÃO, PLANO NACIONAL, CULTURA, DESENVOLVIMENTO ; __ A __ __ I 

ATIVIDADE CULTURAL, PODER PUBLICO, DEFESA, VALORIZAÇAO, PATRIMONIO CULTURAL, PRODUÇAO, DIFUSAO, BENS 
CULTURAIS, DIVERSIDADE, GRUPO ÉTNICO, ÂMBITO REGIONAL, FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

Relatores CCJ - Marcelo Crivella 

Tra mitações 
Inverter ordenação de tramitações (Data Descendente) 

PEC 00057 / 2003 
05/08/2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 13 (treze) folhas numeradas e rubricadas . À SSCLSF. 

05/08/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
An exada legislação citada no Projeto , de fl s. nO 14. Matéria ag uardan do leitura. 

06/08/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. À Comissão de Consti t uição, Justiça e Cidadania . 
Publicação em 07/08/ 200 3 no DSF Página (s) : 22447 - 22454 ( Ver d iário ) 

06/08/2003 CCJ - Comissã o de Constitu ição, Just iça e Cidadan ia 
Situação: AGUARDANDO DESI GNAÇÃO DO RE LATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando d ist ribuição . 

19/08/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situ ação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Di stribuído ao Senador Marce lo Crive i la para emitir relatório . 

13/11/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

http ://www2.senado.gov.br/sf/atividade/MaterialDetalhes.asp?p _ cod _ mate=60041 10/01105 
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Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Marcelo Crivella, com voto pela aprovação da Proposta. Matéria pronta para a Pauta na Comissão . 

03/03/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comi ssão, nesta data, é aprovado o Relatório do Senador Marcelo Crivei la , que passa a constituir o Parecer da CCJ, 
favorável à Proposta . Assina sem voto, o Senador Rodolpho Tourinho, em virtude de estar completa a composição do PFL. À 
SSCLSF. 

03/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

08/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexada legislação citada no parecer da CCJ , de fls. 22 e 23. Aguardando leitura de parecer. 

10/03/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Leitura do Parecer nO 195/2004-CCJ, Relator Senador Marcelo Crivella, favorável à matéria. À SSCLSF. 
Publicação em 11/03/2004 no DSF Página(s): 6564 - 6566 ( Ver diário) 

10/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

01/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Incluído na relação de proposições que deverão constar da Ordem do Dia após a desobstrução da pauta . 

07/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGI SLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendada para a Ordem do Dia da sessão deliberativa ordiná ria de 19.10.2004. 

14/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessã o deliberat iva ordinária de 19.10 .2004 . Primeira sessão de discussão, em primeiro turno. 

19/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na primeira sessã o de discussão, em primeiro turno . À SSCLSF. 
Publicação em 20/10/2004 no DSF Pág ina(s) : 3238 5 ( Ver diário ) 

19/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
I nclu ído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordi nári a 20 .10 .2004 . Segunda sessão de discussão, em primeiro turno . 

http ://www2.senado.gov.br/sf/atividade/MaterialDetalhes.asp?p _ cod _ mate=60041 10/01105 
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20/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na segunda sessão de discussão em primeiro turno. À SSCLSF. 

26/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇAO ~EGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 03.11.2004. Terceira sessão de discussão, em primeiro turno. 

03/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

Página 3 de 7 

A Presidência comunica ao Plenário não haver acordo para apreciação d,o Item 1 da Ordem do Dia ( MPV 193/2004), que encontra
se sobrestando a pauta, e informa , ainda, a inexistência de "quorum". A SSCLSF. 
Publicação em 04/11/2004 no DSF Página(s): 35033 - 35034 ( Ver diário) 

03/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 04.11.2004. Terceira sessão de discussão, em primeiro turno. 

04/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ap Plenário não haver acordo para apreciação do Item 1 da Ordem do Dia (MPV 193/2004), que encontra
se sobrestando a pauta. A SSCLSF. 
Publicação em 05/11/2004 no DSF Página(s): 35179 (Ver diário) 

04/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 09.11.2004. Terceira sessão de discussão, em primeiro turno. 

09/11/2004 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário não haver acordo entre as Lideranças para apreciação do Item 3 da Ordem do Dia (PLV 
45/2004), que encontra -se sobrestando a pauta. A SSCLSF. 
Publicação em 10/11/2004 no DSF Página(s) : 25720 - 35721 ( V~diário ) 

09/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 10.1 1.2004 . Terce ira sessão de discussão, em primeiro tu rno. 

10/11/2004 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação adiada em virtude do término do prazo regimenta l da sessão . À SSCLSF. 
Publicação em 11/11/2004 no DSF Página(s): 35911 (Ver diário) 

10/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO REQUERIMENTO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 11.11.2004. Terceira sessão de discussão, em primeiro turno. 

11/11/2004 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

http://www2.senado.gov.br/sf/atividade/MaterialDetalhes.asp?p _ cod _ mate=60041 10/01/05 
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10:00 - A Presidência comunica ao Plenário o cancelamento da sessão deliberativa ordinária marcada para hoje, às 14 horas e 30 
minutos. Á SSCLSF. 

12/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO ~EGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 16.11.2004. Terceira sessão de discussão, em prim eiro turno. 

16/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na terce ira sessão de discussã o em primei ro turno. Á SSCLSF. 

16/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 17.11.2004. Quarta sessão de discussão, em primeiro turno . 

17/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. Á SSCLSF. 
Publicação em 18/11/2004 no DSF Página(s): 36777 - 36778 ( Ver diário) 

17/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 18.11.2004. Quarta sessão de discussão, em primeiro turno . 

18/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Não houve oradores na quarta sessão de discussão, em primeiro turno . Á SSCLSF. 

19/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 23 .11.2004. Quinta e última sessão de discussão, em primei ro 
turno. 

23/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Discussão encerrada em primeiro turno, sendo a votação da matéria transferida, pela Presidência, para a sessão deliberativa 
ordinária de amanhã . Á SSCLSF. 
Publicação em 24/11/2004 no DSF Página(s): 37527 - 37528 ( yer diário ) 

23/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO ~EGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 24 .11.2004. Votação, em primeiro turno . 

24/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sob restada em virtude da leit ura da Medida Provisória nO 198/2004 e do Projeto de Le i de Conversão nO 47/2004 (MPV 
199/2004)/ que pa ssaram a sobrestar imediatamente as demais deliberações legislativas do Senado Federa l até que se ultimem 
suas votações. Á SSCLSF. 

http: //www2.senado.gov.br/sf/atividadelMateria/Detalhes.asp?p _ cod _ mate=60041 10/01105 
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Publicação em 25/11/2004 no DSF Página(s): 37866 - 37867 ( VeLdiário) 

24/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 25.11.2004. Votação, em primeiro turno. 

25/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da leitura, nesta data, da Medida Provisória nO 204, de 2004, que passou a sobrestar 
imediatamente as demais deliberações legislativas do Senado Federa l. À SSCLSF. 
Publicação em 26/11/2004 no DSF Página (s) : 38558 ( Ver diário ) 

26/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 30.11.2004. Votação, em primeiro turno. 

30/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

Página 5 de 7 

Apreciação sobrestada em virtude da não deliberação, pelo Plenário, do Item 1 da Ordem do Dia (MPV 204/2004), que encontra-se 
sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 01/12/2004 no DSF Página(s): 39412 (Ver diário) 

30/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 01.12.2004 . Votação, em primeiro turno. 

01/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao PlenáriO que a matéria constará da Ordem do Dia de amanhã, para votação em primeiro turno. À 
SSCLSF. 
Publicação em 02/12/2004 no DSF Página(s) : 39866 ( Ver diário) 

02/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 02 .12.2004 . Votação, em primeiro turno. 

02/12/2004 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para deliberar a respeito do Item 1 da 
Ordem do Dia (PLV 54/2004 - MPV 207/2004), que encontra-se sobrestando a pauta. A SSCLSF. 
Publicação em 03/12/2004 no DSF Pág ina(s ): 40232 - 40233 ( Ver diário) 

02/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 07 .12 .2004 . Votação, em primeiro turno . 

, 
07/12/2004 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
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Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para deliberar a respeito do Item 1 da 
Ordem do Dia (PLV 54/2004 - MPV 207/2004), que encontra-se sobrestando a pauta . A SSCLSF. 
Publicação em 08/12/2004 no DSF Página(s): 41359 - 41361 ( Ve r diário ) 

0 7/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 8.12.2004. Votação, em primeiro turno. 

08/1 2 / 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. À SSCLSF. 

08/ 12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 9.12.2004. Votação, em primeiro turno. 
Publicação em 09/12/2004 no DSF Página(s): 41567 ( Ver diário) 

09/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a presente matéria não foi apreciada em virtude de não ter havido acordo entre as 
Lideranças para a deliberação do Item 1 da Ordem do Dia (PLV 55/2004), que se encontra sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 10/12/2004 no DSF Página(s): 41872 - 41873 ( Ver Jtiário ) 

09/ 12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 14.12.2004. Votação, em primeiro turno. 

14/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a presente matéria não foi apreciada em virtude de não ter havido acordo entre as 
lideranças partidárias para a deliberação do Item 3 da Ordem do Dia (PLV 57/ 2004 - MPV 210/2004), que se encontra sobrestando 
a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 15/12/2004 no DSF Página(s): 43208 ( Ver diáriQJ 

14/1 2 / 2 004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 15.12.2004. Votação, em primeiro turno . 

1 5 / 12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
A presente matéria deixa de ser apreciada em virtude da transferência para a sessão a rea liza r-se amanhã, dia 16/12/2004, às 11 
horas, da apreciação do Item 3 da Ordem do Dia (PLV 58/2004 - MPV 212/2004), que se encontra sobrestando a pauta . À 
SSCLSF. 
Publicação em 16/12/2004 no DSF Página(s) : 43732 ( Ver diáriQJ 

----------------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------
Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclama ções e informações: SSIN F - Subsecretaria de Informações 

http://www2.senado.gov.br/sflatividade/Materia/Detalhes.asp?p _ cod _ mate=60041 10/01105 
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c DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUÇÃO 
N° 306-B, DE 2000 

(Do Sr. Gilmar Machado e outros) 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal , instituindo o 
Plano Nacional de Cultura ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com 
substitutivo (Relator: Deputado Murilo Domingos) ; e da Comissão 
Especial , pela aprovação da PEC nO 306-A, de 2000, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
(Relatora Deputada Lidia Quinan). 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 

parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão Especial: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer da Relatora 
parecer da Comissão 
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As mesas da Câmara dos Depnrados e ào Senado Federal. nos termos' ào an. 6cJdl 
Constituição FeàeraL promulgam a seguinte emenda ao texto consrituclona1: 

Artigo Único. O arL 2 15 da Constituição Federal passa a vigoIGr acescido do 
seguinte parágrafo 3°: 

~ArL21~5 __________________________________________ __ 

§ 3° A lei estabelecerá o Pluo Nacioul de Cultu~ de dUnlção piu.riaDD24 
visaDdo ao deseuvommento cultur21 do País e à ÍDtegnlçio cbs ações do 
poder público que conduzam à: 
I - defesa e valorização do patrimônio cultunll brasileiro; 
D - produçã~ promoção e difusão de beM c:ulturnis: 
m - formação de pessoal qualificado par2 3 gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões: 
IV - democ:ratizaçio do acesso aos bem de c:uttunl~ 
V - ~jorÍZllção da dive~idJlde étnia e ~onaI. " (AC) 

.ruS I li' ICAÇAo 

Pioneiramente, a Constituição Federal de 1988 representou um significativo 
avanço no tocante ao reconhecimento do principio da Cjàaàania Cultural, ao estabelecer, ':In 

seu an. 215, Que o Esrndo cL-ve earantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e . -
acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiar. incentivar e valorizar as múltiplas 
manifestações culturn.is, leptesentantivas dos diferentes segmentos éttúcos formadores da 
nação brasileira. Assi~ os ãireitos culturais foram elevados à categoria de direitos 
fundamentais. ao lado de dircitosjã consagrados no ordenamento juriãico nacional.. a cxan?lo 
dos d:il eitas ci~ políticos, sociais e econômicos. 

Por sua vez, o legislador constituinte t:ve a sensibilidade política ao ampliar o 
conceito de Patrimônio Cultural que, segundo o an. 216 do texto constitucional, é formado 
pelos bens., de DaD ji eza zmterial e imat-rial, que sejam portadores de referência à identict!~ à 
ação, à memória dos ciüexentes grupos coustitutivos da sociedade brasileira. Neste sentido, 

reconhece-se. tambéIll. a ciiversidade como c:aract--nsrica marcame da cultura brasileir.. 
resultado de nosso processo de formação social. moiàado nos cinco seculos de história 

A par desses avanços inscritos na Cana Constitucional. o legislador omiti ' 
importante aspecto que deveria constar no Capitulo ~Da Cultura-o TIata-se da necessidade d 
elaboração ele um "Plano Nacional de Cultura - . que objetive o desenvolvimento cultural d. 
Pais. com ações e metas consistenteS e eficazes que promovam a defesa e a valorização d· 
patrimônio cuhura.I brasileiro. o incentivo na produção e difusão de bens culturais.. a formaçã' 
de pessoal q!!3Jificado par.! a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões. . 
democratização no acesso aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um Pai 
multinacia.L caIaCtel i zado pela diversidad- regional e pluralidade émica marcante. 

A necessidade prenlente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura para ( 
Pais deve-se ao fato de que a cultura ainda não se constituiu em aspecto importante no rol da: 

• 

• 



• 
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políticas públicas, at=SWio pelos jnfimos I'CCW'SOS que a ela são dcdicaàos no conteXto d, 
Orçamento àa União, dos Estados. dos Municípios e do DisIrito FederaL Tc:n-se., de modc 
geral. uma comple(nsãO equivocada da questão cultural no Brasil: em virtude de no~ 
formação e1eitista e excludcm'=" a c:ultma é sinônimo de mca erudição e. portanto, VÍS%a come 
algo supérfluo e diJerante. Muito ainda plccisa ser feito para que a cultura se consrinla.. d~ 
fato. um direito de todos e não privilégio de poucos. O Plano Nacional de Cultura sinahú 
nessa direção, ao ter como pressuposto básico a efetiva democratização cio acesso aos ~ 
cu! 

. . 
turalS. 

Neste final de século e milênio, no contexto histórico da pás-modemidade, , 
cultura consritul-SC no paIlimônio simbólico mais imponaute da nação. Não há como negay 
que a Cultma, em suas múltiplas ~ é um vetor indispensável do àesenvolvimentc 
sócio-econômico de qualquer país. E ela. em úllj!i&a inS'ãlicia. o elememo definidor d2 
identidad- nacional em um mundo preteDSamente"'sem barreiras'", em virtude do processo de 
glohalização. 

Concordamos com as palavras do escritor e imelectual de renome nacionaL 
~o Souza, que "o Brasil n«essiuz de llmIl politica cultural IWVlZ e CllpIZZ. de ajudar Q 

construir uma CulturlZ democJlídra '" (SOUZA. Márcio. Fascínio e Repulsa: estsdo. 
cultura e sociedade DO BrasiL Rio de Janeiro: Edições Fundo Nacional de Cultura., 2000, p. 
11 ). 

A elaboração por lei do Plano Nacional de Cultura. que ora sugerimos com a .... 
pI esente Proposta de Emenda Constirucional. corrobora com esse preceito, razão pela qual 
convocamos nossos Pares na aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em n de novembro de 2000. 

I 
' h 

G Machado v . 
I PTIMG 
\j~ r 

c/ 
Marisa Serrano 

PSDBIMS 

3 
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SGi\1 - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

0611 " ''00 I ::;·"'i · 1": - .'-- .. -

Tipo da Proposiç:io: PEC 

Autor da Proposicão: GILMAR l'vlACHADQ E OUTROS 

Dau de Apresenuç:io: 29! 11 /00 

P~t!m:1: 001 

Emenu: Acr-...sc::nt:l * 3 o ;lO :l11. 1 15 d:t Constiruicão F eaeraL Ínstituindo o - -

Plano N:lcional de Cultura. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: -
CoJ IN i i ldáaS 177-

- - .-
Não Conferem 003 

-
_ ___ o 

Licenciados 000 
-

Rependas 000 --
Ilegíveis 000: 

Retiradas 000: 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PREITO PT RS 
2 ADEMIR LUCAS PSOS MG 
3 AGNELO QUEIROZ PC doS DF 
4 ALDOREEELO PCdoS SP 
~ ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ :> 

Õ ALOIZlO MERCADANTE PT SP 
7 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

8 ANTÔNIO 00 VALLE PMDS MG 

9 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 
10 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
11 ARTHUR VlRGiUO PSOS AM 

12 ÁTlLAURA PSOS PI 
13 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
14 AYRTON xERÊZ PPS RJ 
15 B_SÁ PSDS PI 
16 BABÁ PT PA 
17 BISPO RODRIGUES PL RJ 
18 BISPO WANDERVAL PL SP 
19 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSOS MG 
20 CABOJÚUO PL MG 

• 
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21 CARLlTO MERSS PT SC 
22 CARLOS MOSCONI PSOB MG 
23 CARLOS SANTANA PT RJ 
24 C:5AR BANOEJRA PFL MA 
25 CEZAR SCHIRMER PMDS RS 
26 CLAUDIO CAJADO PFl BA 

27 CLEMENTINO CO:! HO PPS P= -
28 CLEU3ER CARNEIRO PFL MG 

29 CLOVIS VOLPI PSOB SP 

30 CORIOLANO SAI =5 PMDB BA 

31 CORN~IO RIS8RO POT RJ 

32 COSIA F:RRElRA PFL MA 

33 CUSTODIO MAITOS P5DS MG 

34 C: . i fLO DE CASTRO PSDB MG 

3: DARCislO PERONDI PMDB RS 

36 DE VELASCO PSL SP 

37 DELFlM Nt: I I O PFB SP 

38 DJALMAPAE5 PSB PE 
39 DR.. EVILÁSIO PSB SP 

40 DR.. HELIO POT SP 

41 DR ROSINHA PT PR 
- 42 ESERSILVA POT RJ 

43 EDUARDO BARBOSA PSOB MG 
44 EDUARDO JORGE PT SP 
45 :OUARDO SEABRA PTB AP 

46 aCIONE BARBALHO ?MOB PA 

47 ESTHER GROSSI PT RS 

48 EURICO MIRANDA PPB RJ 
49 FERNANDO FERRO PT PE 

• 50 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

51 FERNANDO MARRONI PT RS 
52 FLÁVlOARNS PSDS PR 

53 FREIRE JÚNIOR PMOB TO 
54 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
55 GERALDO MAGELA PT DF 
56 GERALDO SIMÕES PT SA 
57 GERSON GABRJE I I PFL 6A 
58 . Gll.MAR MACHADO PT MG 
59 GLYCON TERRA PINTO PMOB MG 
60 GUSTAVO FRUET PMOB PR 
61 HÉUO COSTA PMOS MG 
62 HENRIQUE FONTANA PT RS 
63 IARA BERNARDI PT SP 
64 IGORAVEUNO PMDB TO 
65 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 
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66 JAIR MENEGU:l I I PT SP 

67 JANDIRA FEGHAU PCdoB RJ 
ao 

68 JAQUES WAGNER PT BA .. ., 
PSOB BA >< 69 JOÃO ALMEIDA '; 

uo 
JOÃO CALDAS PL AL o 70 o 

N 71 JOÃO GRANDÃO PT MS -tOM 
72 JOÃO LEÃO PSDB BA ~CO 

o 73 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG z 
ao 

JOÃO MATOS PMDB !=>c ':":u 74 
~w 

JOÃO PAULO PT SP .3D.. 75 
76 JORG: 31TT AR PT RJ 

77 JOSE G:NoiNO PT SP 

78 JOSE MACHADO PT SP 

79 JOSEMIUTÃO PSDB MG • 80 JOSE PIMENTEL PT CE 

81 JOSE ROCHA PFL BA 

82 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

83 JUUO SEMEGHINI PSOB SP 

84 KÂTtAABREU PFL TO 

85 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
86 UNCOLN PORTaA PSL MG 

87 UNO ROSSI PSDB MT 
88 LUCI CHOINACKJ PT SC 
89 LÚCIA VÂNIA PSOB GO 
90 LUIZ 611 I ENCOURT PMOS GO 
91 LUIZ PIAUHYUNO PSOS PE 
92 LUIZSÊRGIO f'T RJ 

93 LUIZA ERUNDlNA PSS SP 
94 MAGNO MALTA: PTB ES 
95 MANOEL VlTORIO PT MS 
96 MARÇAL FILHO PMDS MS 
97 MARCELO BARBIERJ PMDB SP 
98 MARCELO DEDA PT SE 
99 MÁRCIO MATOS S.PART. PR 
100 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 
101 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
102 MARCOS UMA PMDB MG 
103 MARCUS VICENTE PSOB ES 
104 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
105 MARISA SERRANO PSDS MS 
106 MA 170S NASCIMENTO PST RJ 
107 MEDEIROS PFL SP 
108 MILTON TEMER PT RJ 
109 MIRO TEIXEIRA POT RJ 
1'0 MOACIR MICHEl ErrO PMOB PR 
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11 1 MORONI TORGAN PFL CE 

112 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO -

113 NARCIO RODRIGUES PSOB MG 

114 NEVA MORaRA F'OT MA 

'15 NaOROOOU=O F'MOB SP 

116 NE!...SON PE [ ::GRJNO F'T BA 

117 NEUTON UMA F'FL SP 

118 N:Y LOPES PFL RN 

11 9 NICE LOBÃO F'FL MA 

4"0 ,- NILMÁRIO MI~DA F'T MG 

12- NILSON MOURÃO F'T AC 

122 NILSON PINTO PSOB PA 

123 ODELMO [-ÃO PPB MG 

i 24 OUMPIO PIRES POT MG 

í 25 OSMAR SERRAGUO PMOB PR 

í 26 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
i27 PAOREROQUE F'T PR -
' 28 PASTOR AMARlLOO , F'PB TO 

129 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 
130 PAUOERNEY AVELlNO F'FL AM 
131 PAULO DELGADO PT MG 
132 PAULO PAIM F'T RS 
133 PAULO ROCHA PT PA 

134 PEDRO WILSON PT GO 
135 PHILEMON RODRIGUES PL MG 
136 POMPEO DE MATTOS POT RS 
137 PROFESSORLU~NHO PT SP 

. 138 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

139 RICARDO aE.~OJNI PT SP 

140 ROBERTO BRANT PFL MG • 141 ROBSONTUMA PFL SP 
142 ROMEL ANIZlO PPB MG 
143 ROMEU QUEIROZ PSOB MG 
144 RONAIDOVASCONCELLOS PFL MG 
145 RUBENS BUENO PPS PR 
146 SANTOS FILHO PFL PR 
147 SARANA FELIPE PMOB MG 
148 SAULO PE!>ROSA F'SOB BA 
149 sEBASTIÃo MADEIRA PSOB MA 
150 SERGIO GUERRA PSOB PE 
151 SÉRGIO MIRANDA pedoB MG 
152 SEVERINO CAVAlCANTI PPB PE 
153 SILAS BRASILElRO PMOB MG 
154 sIMÃO SESSIM PPB RJ 
155 TELMADE SOUZA PT SP 
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156 1 c I ::: B- , -RRA PMDS 

157 THEMiSTOCLES SAMPAIO PMDS 

158 UBIRATAN AGUIAR PSOS 

159 VALDECI OUVEIRA PT 

160 VALDIR GANZER PT 

161 VANESSA GRAZZIOTlN PCdeS 

162 VIC PIRES FRANCO PFL 

163 V1CENTE CAROPRESO PSOB 

164 V!LMAR ROCHA PFL 

165 VIRGiUO G~iMARÃES PT 

166 VITTORIO MEDIOU PSOB 

167 VIVALDO BARBOSA POT 

166 WALDIR PIRES PT 

169 WALDOMIRO FIORAVANTE PT 

170 WALr-~DO MARES GUIA PT8 
171 WAL TE.~ PINHEIRO PT 

172 .WELUNGTON DIAS PT 

173 WILSON BRAGA PFL 
174 WILSON SANTOS PMDS 

175 YEDA CRUSIU$ PSOB 

176 ZJLA BEZS<=(RA PFL 
177 ZULAlÊ COBRA PSOS 

Assinaturas que Não Conferem 
1 CARLOS DUNGA 
2 NB.SON MARCHEZAN 
3 % E 2';' PERRal..A 

PMDB 

PSOS 
PFL 

Secão de Reolstro e Controle e de Anáiise de ProDoslcões . - . ~ 

Oficio n.o 235 /2000 

MT 
PI 

CE 
RS 
PA 
AM 

PA 

SC 
GO 
MG 
MG 

RJ 
BA 

RS 
MG 

BA 
PI 

P6 

MT 
RS 

AC 

SP 

PB 

RS 

MG 

Brasília. 6 de dezembro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado GILMAR MACHADO E OUTROS. que 

A Sua Senhoria o Senhor 
"Dr. MOZARTVlANNA DE 'PArvA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

• 

• 



.. Acrescenta § 3 ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plan070 
Nacional de Culturaft

• contém número suficiente de sianatários. constando a -
referida proposição de: 

, 

177 assinaturas confirmadas: 
003 assinaturas não confirmadas. 

Atenciosamente. 

'" ~ 
/ "o /'" __ o o _ : 

./ - o o' /._ - " --. , . " { '" - _0. _'/ ', _~ . 
CLÁUDIA rfÉvEs C~ DE-SOUzÁ----... 

Chefe 

L.~GISLACAo C"ITADA A~F.XAD _~ PELA 
COORDE~AC~O DE ESn:DOS LEGISLA Tn-os - CEDI 

, 

CONSTITUIÇ . .\O 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

• 

.. .......................................... . -...........•..........•............ -_ ...... -........ _-_ ..... _- ......•......•.. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLA nvo 

......•.....•.....•....••... _ ... _-- ..•..•.•.....•.• ---.. -...... -..... _-----_ ..... _--... -.. _ .•....... -..... -...... -.-.-------

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

... _-........ -....... __ .•..•.............•••....•.•...• -_ ... ....•••••...••..........••.•.......... ....•.......•...••••.••••. 
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Subseção n 
Da Emenda à Constituição 

Art.. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de wn terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Feàeral: 
II - do Presidente da Repúbli~ 
II1 - de mais da metade das Assembléias Le2islativas das unidades -

da Federação. manífestando-se, cada wna delas. pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ ]0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
interVenção federaL de estado de defesa ou de estado de sitio. 

§ 20 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considelal1do-se aprovada se obtiver. em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

~ 40 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

I - a forma federativa de Estado: 
II - o voto direto. secreto. universai e periódico: 
I I I - a separação dos Poderes: , 
IV - os direitos e garantias indi\Oiduaiso 
§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou haVida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
1 e eis lativa. -
....•...• -_ .. _-.-_ ..... _--...... _-_ .... _--_ .... --._---.. --.•.................. _ .•.•••.••.•...•..... _-....... _ ........... _ .. . 

TITULO VllI 
DA ORDEM SOCIAL 

....... _----_ .. _ .... _ .... __ ... -- ........... -....... _- -.. _ ......•..........••. __ ......... _ ............•.............. ..•. .... 

CAPITULO 111 
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E DO DESPORTO 

.. _-..... -_.-... _--_._ ... _--_ ......... _-_ ........ -....... -_ ............................ _- ..................... __ ...... __ ... . 
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Seção 11 
Da Cultura 

An. 215. O Estado 2a!aI1rirá a lodos o pleno exercício dos direitos -
culturais e acesso às fontes da cultura nacionaL e apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ -I ° O Estado protegerá as manifestações das culturas populares. 
indí2enas e afro-brasileiras~ e das de outros grupos participantes do processo - -
civilizatório nacional. 

§ 2° A lei áisporá sobre a fIXação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos émicos nacionais. 

An. 216. Constituem pauimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imateri~ tomados individualmente ou em conjwlto, 
portadores de referência à identidade, à' ação~ à memória dos diferentes 
grupos fonnadores da sociedade brasileira. nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
IH - as criações cientificas~ artísticas e tecnolóeicas' - . 
IV - as obras. objetos. documentos. edificações c demais espàços · 

destinados às manifestações anistico-culturais: 
- V - os conjuntos urbanos c sitios de valor histórico. paisa~ístico. 

artístico. arqueológico. paleontológico. ~cológico e cientifico. 
~ 10 O Poder Público. com a colaboração da comunidade. 

promoverá ~ protegerá o pau imônio cultural brasileiro, por meio de 
inventários. registros~ vigilância tombamento e desapropriação~ e de outras 
formas de acautelamento e preservação. 

§ 2° Cabem à administração pública, na forma da lei~ a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

§ 3° A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento 
de bens e valores culturais. 

§ 4° Os danos e ameaças ao pau Ímônio cultural serão punidos~ na 
forma da lei. 

§ 5e Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos amigos quilombos . 
.......................................... _ ......... _-_ .................. _---_ ............................................. . 

. ..••••....•..•.....•....••..•....•..••••••••.•...•••.•••••....••.•.••.••••••••••••..••.••..•............•.. -_ ...•.....••••. 
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COMISSÃO DE CONS111 UIÇÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO' " . 

~ g I - RELATÓRIO 
o 
N -c.D(D gco 
o 
Z 

~ u 1. A presente Proposta de Emenda à Constituição visa a 
!W 
.3 o.. acrescentar o seguinte § 3° ao art. 215 da Constituição Federa!: 

'"Art. 215 

§ JO A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento 
cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzam à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

11 - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

111 - fOi/ilação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 

2. Colhe-se da justificação: 

-Pioneiramente, a Constituição Federal de 1988 
representou um significativo avanço no tocante ao 
reconhecimento do principio da Cidadania Cultural, ao 
estabelecer, em seu art 215, que o Estado deve garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais acesso às 
fontes da cultura nacional, bem como apoiar, incentivar e 
valorizar as múltipla manifestações culturais, 
representativas dos diferentes segmentos étnicos 
formadores da nação brasileira. Assim, os direftos culturais 
foram elevados à categoria de direito fundamentais, ao lado 
de direitos já cansagrados no ordenamento jurídico 
nacional, a exemplo dos direitos civis, políticos, sociais e 
económicos. 

Por sua vez. o legisJador constituinte teve a 
sensibilidade pOlítica ao ampliar o conceito de PatIimônio. 
Cultural que, segundo o art 216 do texto constitucional, é 
formado pelos bens, de natureza material e imaterial, que 

• 



• 

• 

sejam portadores de referência á identidade, á ação, Já" 
memória dos diferentes grupos constitutivos da sociedade 
brasileira. Neste sentido reconhece-se, também, a 
diversidade como caracteristica marcante da cultura 
brasileira, resultado de nosso processo de formação social, 
moldado nos cinco séculos de historia. 

A par desses a.vanços inscritos na Carta 
Constitucional, o legislador omitiu importante aspecto que 
deveria constar no Capítulo "Da Cultura". Trata-se da 
necessidade de elaboração de um "Plano Nacional de 
Cultura", que objetive o desenvoMmento cultural do Pais, 
com ações e metas consistentes e eficazes que promovam 
a defesa e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, o 
incentivo na produção e difusão de bens culturais, a 
formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões, a democratização no acesso 
aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um 
Pais multirraciaJ, . caracterizado pela diversidade regional e 
pluralidade étnica marcante. 

A necessidade premente da elaboração de um Plano 
Nacional de Cultura para o Pais deve-se ao fato de que a 
cultura ainda não se constituiu em aspecto importante no rol 
das políticas públicas, atestado pelos infimos recursos que 
a ela são dedicados no contexto do Orçamento da União, 
dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal. Tem-se, 
de modo geral, uma compreensão equivocada da questão 
cultural no Brasil: em virtude de nossa formação elitista e 
excludente, a cultura é sinônimo de mera erudição . e, 
portanto, vista como algo supérfluo e diletante. Muito ainaa 
precisa ser feito para que a cultura se constitua, de fato, um 
direito de todos e não privilégio de poucos. O Plano 
Nacional de Cultura sinaliza nessa direção, ao ter como 
pressuposto básico a efetiva democ1 atização do acesso aos 
bens culturais. 

Neste final de século e milênio, no contexto histórico 
d~ ~-mode:ni~ade, a cultura constitui-se no patrimônio 
simbolico tna/s Importante da nação. Não há como negar 
que a Cultura, em suas múltiplas dimensões é um vetor 
indispensável do desenvolvimento sóci~donômiCO de 
qualquer país. É ela, em última instancia o elemento 
definidor da identidade nacional em' um mundo 
pretensamente ·sem barreiras~ em virtude do processo de 
globalização. 

,. 
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Concordamos com as palavras do escritor e intelectual 
de renome nacional, Márcio Souza, que ·0 Brasil necessita 
de uma política cultural nova e capaz de ajudar a construir 
uma Cultura demoCiática.» (SOUZA, Márcio. Fascínío e 
Repulsa: estado, cultura e sociedade no Brasil. Rio de 
Janeiro: Edições Fundo Nacional de Cultura, 2000, p. 11 r 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma do Regimento Interno (arts. 32, 111, b, e 202), 

compete à COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO opinar 

sobre a admissibilidade de proposta de emenda à Constituição, cuidando de 

verificar se ' foi apresentada peja terça parte, no mínimo, do número de 

Deputados (art. 60, 1, da CF e art. 202, I, do RI), o que, segundo se afilllia nos 

autos, está atendido. 

2.Por outro lado, não poderá a Constituição ser emendada 

na vigência de intervepção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio 

(art. 60, § 1°, da CF), circunstancias que, por ora, não ocorrem. 

3.Há que considerar, outrossim, que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir (art. 60. § 4°, da CF) a 

forma federativa de Estado (inciso I), o voto direto, secreto, universal e 
periódico (inciso 11), a separação dos Poderes (inciso 111) ou os direitos e 
garantias individuais (inciso IV). I~ 

\ 

4. A proposta de emenda à Constituição em apreço não 

afronta nenhuma dessas vedações, passando pelo crivo das regras 

constitucionais invocadas, o que abre caminho para o curso de sua regular 

tramitação. 

5. Nessas condições, o voto é pela sua admissibilidaCle, 

na forma, porém, do Substitutivo que visa a adaptá-Ia às regras da Lei 

Complementar nO 95/98. 

Sala da Comissão, em~5 de de 2001 . 

" 
tO ...... gco 
o 
Z Deputa·do MURJLO DOMINGOS 

Relator 

• 



SUBSTITUTIVD 

Acrescenta § 3° ao art 215 da 
Constituição Federal. instituindo o Plano 
Nacional de Cultura. 

Autor: Deputado GJLMAR MACHADO E 

OUTROS 

Relator: Deputado MURILO DOMINGOS 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

• nos termos do § ~ do art 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

• 

Art 1° 

Federal o seguinte § 3°: 

FICa acrescido ao art 215 da Constituição 

-Art. 215 ..................................................................... _ . 

...................................................................................... 

§ ;]O § ~ A lei estabelecerá o Plano Nacional de 
Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do Pais e à integração /dàs 
ações do poder público que conduzam à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultu~1 
brasileiro; 

11- produção, promoção e difusão de bens culturais; 

111 - formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplás dimensões; 

N - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional . .. 

ArtZO 
data da sua publicação. 

Esta Emenda Constitucional 'entra em vigor na 

Sata da Comissão. em.;:z5 de ~bV:-L 
.. 

, •.. ~$'#~-
Deputádo MURILO DOMINGOS 

Relator 

a!?t:c.!.. 
de 199 . 

-----

-
./ 
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16 
111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 306/00, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Murilo Domingos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Inaldo 
Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar Serraglio, Vice-Presidentes, Aldir 
Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Cartos Konder Reis, 
Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirrner, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Femando 
GonçaJves, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio. Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro FiIho,~íd'ni 
Torgan. Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson atoch. Nelson . Trad, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna, 
Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar 
Rocha Zulaiê Cobra, Bispo Wandervaf, Claudio Cajado, Nela Rodoffo, Nelson 
Pellegrino, Professor Luizinho, Themístoc1es Sampaio, Wilson Santos e 
Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

Deputado Z NALDO COUTI 
Presidente em exercíci 

SUES 111 UI I VO ADOTADO - COR 

Acrescenta § 3° ao art. 215 da 
Constituição ~ Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura 

• 



• 

• 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § :;0 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. l° Fica acrescido ao ano 215 da Constituição Federal o 
seguinte § 3°: 

publicação. 

"'.Art. 215 .. _ ....................................................................................... . 

§ 3° A lei estabelecerá o PIano Nacional de Cul~ de 
duração p1urianua4 visando ao desenvolvimento cultural do País 
e à integração .das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do panimônio cultural brasileiro; 
TI - produção~ promoção e àifusão de bens culturais; 

, . 

m - formação de pessoal qualificação para a gestão da 
cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. ~ 

Art . .,0 Esta Emenda Constitucional entra em vitwr na data de sua .... 

Sala da Comissão~ e 08 de 32:0510 de 1001 .... 

Deputado ZENALDO CO 
Presidente em exercÍci 

17 
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- . " COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUICAO NQ 306-A DE 2000, DO SENHOR DEPUTADO 
GILMAR MACHADO E OUTROS. QUE ~CRESCENTA O PARAGRAFO TERCEIRO 
AO ARTIGO 215 DA CONSTITUICAO FEDERAL;. INSTITUINDO O PLANO 
NACIONAL DE CUL TURA". (PLANO NACIONAL DE CuLTURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 306-A, de 2000 

Nos termos do artigo 202, § 3Q, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de 
emendas à Proposta de Emenda à Constituição nQ 306-A/2000, a partir do dia 
21.02.02, por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas._ 

. 
I - RELA TORIO 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2002. 

" I 

1 
I - l' 

" C\ <:' I 

.; if) J~ ) \ C(LT-V"f ' :\ n 

Angélica M'p:ri~ L'an'êtim Fiallío Aguiar 
Secretária 

A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva 

instituir a obrigatoriedade constitucional da elaboração do Plano Nacional de 

Cultura, através de lei específica, a exemplo do que já existe em relação à 

Educação. 

Os parlamentares autores da proposta consideram que há 

uma necessidade premente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura. 

Segundo eles, este Plano possibilitará o efetivo desenvolvimento cultural do País, 

mediante o estabelecimento de metas, ações e diretrizes "que promovam a 



• 

defesa e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, o incentivo na 

produção e difusão de bens culturais, a formação de pessoal qualificaéc 

para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões, a democratização no 

acesso aos bens culturais e o reconhecimento de que somos um País 
• 

multirracial, caracterizado pela diversidade regional e pluralidade étnica 

marcante. 11 
. / 

. ~\ : t.i.- _ 

A proposlçao foi apresentada em novembro de 2000 e 

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). No 

âmbito dessa Comissão, o relator da matéria, Deputado Murilo Domingos concluiu 

pela admissibilidade da PEC, tendo sido aprovado seu parecer, nos termos do 

substitutivo, que apenas adequou a proposta às regras da Lei Complementar nO 

95, de 1998. 

Nos termos do art. 202, § 2°, combinado com o art. 33, § 1° 

do Regimento Interno desta Casa, foi criada Comissão Especial destinada a 

proferir parecer a esta PEC, constituída de 31 Deputados. Em 12 de dezembro de 

2001 instalou-se a referida Comissão. 

No início da nova sessão legislativa, em 20 de fevereiro do 

corrente ano, deu-se a eleição para os cargos de Presidente, Primeiro, Segundo 

e Terceiro Vice-Presidentes e a escolha do Relator da matéria, tendo sido eleitos, 

respectivamente, os Deputados Osvaldo Biolchi (PMDB-RS), Joel de Holanda 

(PFL-PE), Iara Bemardi (PT-SP), Marcus Vicente (PPB-ES) e Lídia Quinan 

(PSOB-GO). 

o prazo regimental de dez sessões para apresentação de 

emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 21 de fevereiro 

próximo passado. Esgotado esse prazo, não foram oferecidas emendas à 

Comissão Especial. 

Como Relatora dessa Comissão e, face ao consenso em 

tomo da PEC, acertamos, perante os demais membros, de realizar apenas uma 

audiência pública, em que seriam convidados o atual Ministro de Estado da 

19 
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Cultura e demais secretários afetos a essa pasta ministerial. Nesse sentido, por 

requerimento apresentado pela Deputada Marisa Serrano (PSDB-MS), a 

Comissão acatou a decisão para a . realização de reunião de Audiência Pública. 

Na Audiência Pública, realizada no dia 20 de março deste 

ano, compareceram os seguintes convidados: Or. Francisco Corrêa Weffort, 

Ministro de Estado da Cultura, Or. Ottaviano Cartas De Fiori, Secretário do Livro e 

Leitura, Or. Octávio Elísio Alves de Brito, Secretário do Patrimônio, Museus e - . -
Artes Plásticas, Dr. Humberto Braga, Secretário da Música e Artes Cênicas e Or. 

José Álvaro Moisés, Secretário do Audiovisual. 

Todos os convidados foram unammes ao manifestar sua 

plena concordância com a PECo O próprio Ministro da Cultura, Francisco Weffort, 

disse, enfaticamente, que: " ... a minha convicção de que o Brasil está maduro 

para ter um Plano Nacional de Cultura verdadeiramente, porque nós já 

chegamos a certas convicções sobre rJS grandes objetivos da cultura que 

são de alcance nacional e que vão além de quaisquer diferenças de natureza 

política, partidária, ideológica, regional ou o que seja. " 

Ressaltou, também, que, a exemplo da educação, a cultura 

constitui , hoje; uma política de estado e não apenas de governo: "Quer dizer, 

mude como for a política governamental ou o governo, seja qual for o 

resultado desta ou daquela eleição, como é próprio do procedimento 

democrático, o Estado Brasileiro terá que seguir determinadas metas na 

área da cultura, assim como na área da educação. " 

o Ministro enfatizou ainda quatro aspectos que julga 

fundamentais na definição constitucional de um Plano Nacional de Cultura. São 

eles: a valorização de nossa ·identidade nacional em meio ao processo de 

globalização, a difusão cultural, para que os próprios brasileiros conheçam e 

valorizem a diversidade de nosso País, a preservação do patrimônio histo;-ic:-· e a 

defesa e promoção do idioma nacional. 

• 
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Os demais Secretários presentes, nas suas respectivas 

áreas de atuação, destacaram os seguintes pontos, a serem levados em 

consideração, quando da posterior elaboração do Plano Nacional de Cultura: 

acesso ao livro gratuito, mediante implantação de 

bibliotecas públicas nos diferentes municípios brasileiros; 

apoio aos programas de incentivo à leitura no País, de 

modo a contribuir para a redução do analfabetismo 

funcional; 
/ 

f, ./ 

política de preservaçao do Patrimônio Histórico, que 

contemple a diversidade cultural , étnica e regional do 

País, a fim de que a população brasileira se reconheça e 

se identifique com sua própria cultura; 

necessidade de se preservar as múltiplas manifestações 

do Patrimônio Imaterial do País, que expressam a 

riqueza de nossa diversidade cultural; 

criação de novos mecanismos de financiamento a 

cultura, além das leis de incentivo já existentes; 

valorização das artes cênicas em suas diferentes 

modalidades (teatro, dança, ópera e circo); 

a defesa da Língua Portuguesa e dos conteúdos 

audiovisuais nacionais. 

Esta Relataria agradece enfaticamente os depoimentos, 

contribuições e subsídios dessa Audiência Pública, que possibilitaram melhor 

avaliar a oportunidade e relevância de se inserir, no ordenamento constitucional 

brasileiro, a elaboração, por lei, do Plano Nacional de Cultura. 

É o Relatório. 
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11 - VOTO DA RELATORA 

A cultura é o substrato de toda sociedade humana. Não se 

pode pensar na humanidade sem pensar na cultura. De fato, o homem é um 

animal de múltiplas dimensões, que se fundem em duas grandes vertentes 

interdependentes: a biológica e a cultural. 

No que tange à vertente cultural há que se considerar dois 

aspectos: o material (tangível) e o il"!1aterial (não-tangível). Daí termos nas 

sociedade humanas, sejam elas tribais ou não-tribais, uma cultura material, feita 

de artefatos (objetos, obras, construções etc. ) e uma cultura imaterial, feita de 

sinais e símbolos (língua, conhecimento , rituais etc.). Na estrutura e na dinâmica 

social as culturas material e imaterial se interpenetram continuamente. 

Essas considerações antropológicas sao essenciais para 

entendermos por que o legislador constituinte brasileiro, ao tratar da cultura na 

Constituição Federal de 1988 (arts. 215 e 216), afirmou, sabiamente, que o 

patrimônio cultural brasileiro compreende "os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira n
• E nesses bens, estabelece a nossa Carta 

Magna, estão incluídos: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver, 

as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, 
-

edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e 

os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Nosso Patrimônio Cultural, portanto, compõe-se de bens 

tangíveis (por exemplo, obras de arte, documentos e edificações) e de bens 

intangíveis (como a língua e outras formas de expressão). 

• 
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Além dessa correta amplitude dada à noção de Patrimônio 

Cultural, a Constituição Federal de 1988 inovou ao reconhecer o princípio da 

cidadania cultural - a garantia estatal de que todos gozem do pleno exercício dos 

direitos culturais e do acesso às fontes da cultura nacional, o que exige, em 

contrapartida, que o Estado fomente, proteja e defenda as manifestações culturais 

e o patrimônio daí resultante. 

Apesar desses avanços inscritos na nossa Carta Magna, -

como afirmam os ilustres autores na Justificação da Proposta de Emenda à 

Constituição em apreço -, a seção constitucional que trata da cultura deixou de - , 

fazer menção a um Plano Nacional de Cultura, diferentemente do que ocorreu na 

seção equivalente, sobre a educação (art. 214). 

Reparar essa omlssao constante da nossa Lei Maior é o 

objetivo precípuo da presente Proposta de Emenda à Constituição. 

Nas palavras dos nobres autores da PEC n° 306-A, liA 

necessidade premente da elaboração de um Plano Nacional de Cultura para 

o País deve-se ao fato de que a cultura ainda não se constituiu em aspecto 

importante no rol das políticas públicas, atestado pelos ínfimos recursos 

que a ela são dedicados no contexto do Orçamento da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal. " 

Além disso, - como muito bem afirmou o Ministro Francisco 

Corrêa Weffort, da Cultura, na Audiência Pública que a Comissão Especial 

realizou nesta Casa em 20 de março último -, estamos maduros, como nação, 

para inserir na nossa Carta Magna provisão constitucional que crie o imperativo 

de elaborar e colocar em prática um Plano Nacional de Cultura, nos termos 

propostos na PEC sob exame. 

Nesse sentido, é digno de nota que a PEC N° 306-A, de 

2000, subscrita pelos eminentes Deputados, Gilmar Machado e Marisa Serrano, 

23 
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conta ainda com o apoio de 177 assinaturas confirmadas e 3 não confirmadas de 

Parlamentares da Casa. Todos entendem ser necessária a Emenda 

Constitucional proposta. 

Vale ressaltar, mais uma vez, que, ao tramitar pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a PEC em apreço foi 

favoravelmente votada, por unanimidade, pela sua admissibilidade, a partir de 

Parecer do ilustre Deputado Murilo Domingos, nos termos de Substitutivo do 

Relator, que visou tão-somente adequá-Ia às formalidades de técnica legislativa 

da Lei Complementar n° 95, de 1998. _ .-/ 
• J • " f, ', ' 

Posto isso, desejo ressaltar que entendo a PEC objeto deste 

Parecer como necessária no atual contexto cultural brasileiro, pelas seguintes 

razoes: 

1) reparar o que parece ter sido uma omissão do legislador 

constituinte, que deu força de provisão constitucional ao 

Plano Nacional de Educação (art_ 214), sem contudo 

lembrar, pelo menos por analogia, de fazer o mesmo com 

um Plano Nacional de Cultura; 

2) dar condições de ordenamento qualitativo e quantitativo à 

cultura brasileira por meio de planejamento geral. com 

vistas a melhor integrar as ações culturais, tanto espaciat 

como temporalmente, e, assim, mais justamente distribuir 

os recursos destinados à cultura; 

3) fomentar políticas de Estado para a cultura, tanto do 

ponto de vista nacional como dos pontos de vista dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, assim 

desvinculando a cultura de conjunturas governamentais e 

político-partidárias; e 

4) atender às recomendações da Comissão Mundial de 

Cultura e Desenvolvimento, da UNESCO, que enfatiza lia 

necessidade de reformular as políticas culturais em 

• 



geral e de gerar e monitorar os novos conhecimentos 

sobre os laços entre cultura e desenvolvimento. " 

(Javier Perez de Cuéllar (org.). Nossa Diversidade 

Criadora: Relatório da Comissão Mundial de Cultura 

e Desenvolvimento. Campinas, SP: Papirus, Brasília: 

UNESCQ, 1997, p. 26) 

Além disso, a PEC n° 306-A, de 2000, está redigida de modo 

a garantir que o Plano Nacional de Cultura, a ser elaborado após a inserção de 
• I 

sua exigência na Carta Magna, tenha caráter geral e atenda a todas as formas de 

manifestação cultural. 

De fato, a PEC afirma que o Plano Nacional de Cultura, a 

ser estabelecido por lei, com duração plurianual, terá como escopo o 

desenvolvimento cultural do País e a integração das ações do poder público, com 

vistas a: 

(1) defender e valorizar o patrimônio cultural brasileiro; 

(2) produzir, promover e difundir os bens culturais; 

(3) formar pessoal qualificado para a gestão da cultura em 

suas múltiplas dimensões; 

(4) democratizar o acesso aos bens de cultura; e 

(5) valorizar a diversidade étnica e regional. 

Assim redigida, a PEC nada exclui em termos de cultura, 

tampouco cria amarras no universo cultural. Por exemplo: defesa e valorização do 

patrimônio cultural brasiieiro inclui tanto a cultura material (artefatos; por exemplo. 

monumentos históricos e criações artesanais) como a cultura imaterial (sinais e 

símbolos; por exemplo, a língua nacional e a dança), conforme definido pelo art. 

216 da Constituição Federal. 

Nesse sentido. a sugestão enfatizada durante a Audiência 

Pública. relacionada à defesa e promoção do idioma nacional, já está 

25 
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contemplada no inciso I, que trata ·da preservação e valorização do Patrimônio 

Cultural brasileiro. O mesmo se pode dizer do reconhecimento da diversidade. 

Como bem assinalou o Ministro Francisco Weffort, lia diversidade na unidade é 

um dos traços mais fascinantes da cultura brasileira". 

Assim sendo, creio termos garantia de que o Plano Nacional 

de Cultura a ser elaborado oportunamente, a partir da provisão constitucional que 

será incorporada à Lei Maior, levará em conta o País como um todo, em toda a 
/ 

sua diversidade étnica e regional, e também fomentará a cultura sem quaisquer 

limitações à liberdade de criação e de expressão. 

Por fim, para enfatizar o papel da cultura na formação da 

identidade nacional de um País mestiço como o nosso, e da necessidade de 

termos um Plano Nacional de Cultura como instrumento de uma política de 

Estado, que se pretende moderno e democrático, cito as sábias pal~vras do 

sociólogo e ativista político Herbert de Souza, o r.osso querido Betinho, já 

falecido: "Um país não muda pela sua economia, nem pela política, nem pela 

ciência. Um país só muda pela sua cultura. E a grande obra da cultura é 

descobrir e reinventar gente. E é pela brecha da cultura que podemos dar o 

salto para o reencontro do país com a sua cara 3
' (Herbert de Souza. "O Poder 

Transformador da Culturan
• In: Rodrigues, Carta. Ética e Cidadania. São Paulo: 

Moderna, 1994, pp. 16/17). 

Diante do exposto, e considerando o grande mérito cultural e 

educacional da iniciativa legislativa em apreço, voto pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição n° 306-A, de 2000, dos eminentes Deputados Gilmar 

Machado, Marisa Serrano e outros partamentares, na forma do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala da Comissão, em iO de abril de 2002. 

~ t2u~,. 
Deputada ÚDIA QUINAN 

Relatora 



PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 306-A, de 2000, do Senhor Deputado Gilmar 
Machado e outros, que Dacrescenta o parágrafo terceiro ao artigo 215 da 
Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura", em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da PEC nº 306-A, 
de 2000, nos termos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

Participaram da votação os Deputados Celcita Pinheiro, Dr. 
Antonio Cruz, Gastão Vieira, Gilmar Machado, Iara Bernardi, João Sampaio, Joel 
de Hollanda, José Unhares, Lídia Quinan, Márcio Fortes, Márcio Matos, Marcus 
Vicente, Marisa Serrano, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi e Rafael Guerra, titulares; 
Lael Varela e Osmar Serraglio, suplentes. 

Brasília, em 10 de abril de 2002. 

~c€L; 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

.~- ~«~<:~ -
Deputada [IDIA QUINAN 

Relatora 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 306-B, DE 2000 
(DO SR. GILMAR MACHADO E OUTROS) 

-DISCUSSAO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOST A 
, -

DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 306-B, DE 2000, QUE 
ACRESCENTA PARÁGRAFO 3° AO ARTIGO 215 DA -CONSTITUIÇAO FEDERAL, INSTITUINDO O PLANO NACIONAL -DE CULTURA. TENDO PARECERES DA COMISSAO DE - -CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, PELA 
ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
MURILO DOMINGOS); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N.o 306-A, DE 2000, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 
(RELATORA: SRA. LIDIA QUINAN) . 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Liderança do Partido dos Trabalhadores 

REQUERlMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos re!:,TÍmentais, o 
encerramento da discussão do rE; C .30& / ETD , 

Sala das Sessões, em / / ------
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO À PROPOSTA DE 
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• 

(SE APROVADO) - FICA PREJUDICADA A PROPOSTA INICIAL 



SIM 

.... 
NAO 

ABST. 

TOTAL 

f 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

'., 

" '., , , 



(SE APROVADA COM ALTERAÇÃO) 
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A REDAÇÃO DO VENCIDO ~ O ~ ~ ~V' vV\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 306, de 2000 

PRIMEIRO TURNO 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em Primeiro Turno. 

PREJUDICADA: 

- a Proposta Inicial. 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 

Em 02.07.03 . 

GER 3.17.23 .004-2 (JULl02) 

M zart ~ianna de Paiva 

S cretário-Geral da Mesa 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do artigo 202, § 2°, c/c o artigo 33, § 1°, todos 
do Regimento Interno, esta Presidência decide, para fim do disposto 
no artigo 197 RICO, criar Comissão Especial para a Proposta de 
Emenda à Constituição nO 306-8, de 2000, do Senhor Deputado 
Gilmar Machado, que "acrescenta o § 3° ao artigo 215 da 
Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura" , 
constituída de 31 (trinta e um) membros mais um, destinado ao rodízio 
entre os partidos não contemplados. 

Brasília, 03 de julho de 2003 . 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do artigo 202 , § 2°, c/c o artigo 33 , § 1°, todos do 
Regimento I nterno, esta Presidência decide, para fim do disposto no artigo 197 
RICO, constituir Comissão Especial para a Proposta de Emenda à Constituição nO 
306-B , de 2000 , do Senhor Deputado Gilmar Machado, que "acrescenta o § 3° ao 
artigo 215 da Constituição Federal , instituindo o Plano Nacional de Cultura , 
e 

RESOLVE 

I - designar, para compô-Ia , na forma indicada pelas 
Lideranças , os Deputados constantes da relação anexa; 

II - convocar os membros ora designados para a reunião de 
instalação e eleição , a realizar-se no dia 15 de julho de 2003 , terça-feira , às 
14:30h , no Plenário 4, do Anexo 11. 

Brasília, 14 de julho 2003. 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 

11 I 111111 111111111111111 1II 
Documento : 18782 - 1 
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3° vice - Presidente .. : () 
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CARLOS ABICALlL 
CHICO ALENCAR 
FÁTIMA BEZERRA 

GILMAR MACHADO 
IARA BERNARDI 
IVAN VALENTE 

CELCITA PINHEIRO 
LAEL VARELLA 

NICE LOBÃO 
PAES LANDIM 

ROBERTO PESSOA 

ELlSEU PADILHA 
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PAULO LIMA 
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jndic;I,-:"io dos IIlclllhros pilril in s(;llil l; ;lll. 

COMISSÃO ESPECIAL 
20.02.02 Distribuida à r e latora, DEp. LÍDJA QUINAN. 

21.02 . 02 

07.03.02 

10 . 04.02 

16.0 11. 02 

14.0 5 . 02 

COMISSÃO ESPECIAL 
Prazo para apresentaçâo de emendas : 05 sessoes . 

COMISSÃO ESPECIAL 
Nâo foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Parecer favorável da relatora , Dep. LíDIA QUINAN , nos termos do Substitutivo da Comissão de 

Constituiçâo e Justiça e de Redaçâo . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E li dêl e vêl i a i lllp ri mir , tendo pareceres: da COlll i ssão de COllst i tu i cão e Ju s ti ca e de Red'lcão, pela adl'l i ss i bil i dade , com 
subs titutivo. E da Comis~ão Espec i êl l , pe l a aprovação da PEC n? 3rJ6-A, de 2008, nos termos cio s ub s titutivo da COlll i ssãode 
Const i tu i ção e Justiça e de Redação . 
(PEC 306-B/00) . 

DCO...tLI.L.~.Ul....L, Pág. I \ í I , ,Col. ..... C-,-_ 

PLENÁRIO 
Discussão e m primeiro turno. 
Adiada a discussâo em face da nao conclusão da apreclaçao da MPV 35/02, iteln 01 da pauta , com prazo 
e ncerrado. 
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SEÇÃO DE SINOPSE 
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ANDAMENTO 

1 ~; . () S . O ~~ 

21.05 .02 

22 . 05 . 02 

04 .06.02 

11.06.02 

10.04.02 

PEC 306/ 00 

I. -
Con~lnuaçao .................. Fo lha 02 

PLENARIO 
Discussão e m prlmeiro Turno . 
Adiada a discussão em face da nao c o nclusão da apreciação da MPV 35/02 , iterr 
01 da pauta , com prazo ence rrado . 

OC:oj (- ' CJ , (' J: , .2 Y YYJ; .: .. 1. (~L 
PLENÁRIO 
Discussão e m prime iro turno . 
Adiada a discussão em face da nao conclusão da apre ciação da MPV 35 / 02 , item 
01 da pauta , com prazo encerrado . 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a d i scussão em face da nao conclusão da apreciação da MPV 35/02 , 
01 da pauta , com prazo enc e rrado . 

, -/. ' í '/! ') I "/~, A ..: ~ ,I LL 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a d i scussão em face da nao conclusão da apreciação da MPV 35/02, 
01 da pauta , com prazo encerrado . 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão em face da não conclu são da apreciação da MPV 35/02 , 
01 da pauta , com prazo ence rrad? a-'" 

lo..J ].2 ,o f ( ' :L ; ~.I ;( Q).J.: I () P 
COMISSAO ESPECIAL 

ite! 

i tem 

i te! 

Aprovado unanimement e o pare c e r fa voráve l da relatora , Dc p . LíDIA QUINAN , 
nos t e rmo s do substituti vo da Comissão d e Constituição e Ju s tiça e d e Re 
daçã o . 

Continua na fo l ha 03 ... 
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PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Apreciação transferida para a próxima sessão deliberativa, em face do acordo entre os Senhores Líderes. 

PLENÁRlO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 1 14/03, item 1 da pauta, com prazo encerrado. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 
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• PROPOSTA D~ EMENDA !\ CONSTITU IÇÃO N° 306/00 (Verso da folha 03) 

ANDAMENTO 

02.07.03 

03.07.03 

, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Discussão pelos Deps Luiz Carlos Hauly, Lobbe Neto e Luiz Couto. 
Encerrada a dicussão. 
Votação em primeiro turno. 
Aprovação em primeiro turno do Substitutivo da CCJR: SIM-403, NÃO-O, ABST-O, TOTAL-403. 
Em conseqüência fica prejudicada esta Proposta. 
A matéria retoma à CESP para elaboração da redação para o segundo turno. 

MESA 
ATO DA PRESIDÊNCIA: Cria Comissão Especial, nos tennos do aJiigo 202, § 20 c/c o aJiigo 33, § 10, todos do RI; constituida 
de 31 (trinta e um) membros mais um, destinado ao rodízio entre os partidos não contemplados. 

MESA 

14.07.03 ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do artigo 202, ~ 29, c/c o artigo 33~ § 19, todos do 

Regimento Interno, esta presidência decide, para fim do disposto no artigo 197 do RICD, 

constituir Comissão Especial, destinada a apréciar e proferir parecer a esta PEC, com 
a indicação de seus membros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUiÇÃO N° 306-C, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 306-8, DE 2000, que "acrescenta o § 3Q ao art. 
215 da Constituição Federal , instituindo o Plano Nacional de Cultura." 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° Fica acrescido ao art. 215 da Constituição Federal o seguinte § 3º: 

"Art. 215 ...... ....................... ....... ..... ........ .. ..... .. ........ .. ... .. ... ........... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ... ............... .. ... ......... ... .. ........... ..... ....... ........ ...... .. . 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual , visando ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão 

da cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. " 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 22 de julho de 2003. 

Deputa~ 
Primeira Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência 

~~-~ 
Deputada Iara Bernardi 

Relatora 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL CRIADA PARA O FIM DO DISPOSTO NO ART. 197 DO 
RI CO, PARA A PEC 306-B, DE 2000, QUE "ACRESCENTA O § 3º AO ART. 215 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, INSTITUINDO O PLANO NACIONAL DE CULTURA". 
(PLANO NACIONAL DE CULTURA) 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial criada para o fim do disposto no art. 197 do 
RICO, para a PEC 306-B, de 2000, que "acrescenta o § 3º ao art. 215 da 
Constituição Federal , instituindo o Plano Nacional de Cultura", em reun ião 
ord inária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação para o Segundo 
Turno de Discussão da Proposta de Emenda à Constituição nº 306-B, de 2000, 
oferecida pela Relatora. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Athos Avelino , Átila 
Lira, Carlos Abicali l, Celcita Pinheiro , Eduardo Seabra, Fátima Bezerra, Gilmar 
Machado, Iara Bernardi , Ivan Valente, Marinha Raupp, Maurício Quintella Lessa, 
Moreira Franco, Oliveira Filho, Proessor Irapuan Teixeira, Professora Raquel 
Teixeira , Severiano Alves, Thelma de Oliveira, Valdenor Guedes, Zé Lima e 
Zequinha Marinho, titulares; e Eduardo Barbosa, Lobbe Neto, Márcio Reinaldo 
Moreira, Neyde Aparecida e Paulo Kobayashi , suplentes. 

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2003. 

Deputad~ 
Primeira Vice-Presidente , 
no exercício da Presidência [) , 

obb-O-- ~o--1Y-l 
Deputada Iara Bernardi 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



• 
o 

• 



r 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 306-C, DE 2000 
(DOS SRS. GILMAR MACHADO E OUTROS) 

DISCUSSAO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 306-B, DE 1000, QUE 
ACRESCENTA O PARÁGRAFO 3° AO ARTIGO 215 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUINDO O PLANO NACIONAL 
DE CULTURA. 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO~ EM SEGUNDO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 306-C, DE 2000 

(INSTITUI O PLANO NACIONAL DE CULTURA) 

RELAÇÃO DE T SCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ....................... ..................................................... .. ...... ...................... ... ........ ..... .. ... .... ... . 

2 .. ..... ~.~~ .. çq~ .~'C) ..... ?z.~ .. ~ ....................................................... .. 
') 
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s ............... ....................................................................................................................... . 

6 ..... .... ....... ..... ................ ... .... ... ... ... ...... ..... ...... ...... .... ... ..... ... ...... .. ...... ...................... .... ... . 

7 · ..... ...... ..... ..... .. ...... .. ... .... ............................................................................................ ... . 

::s · ......... ... ... ....... ....... .... ..... ...... ........... ....... ........ .. ........................ ...... ........... ....... .......... ... . 

9 · ......... .... ... ........ .. ... .. .. ....... ......... ....... ........ .. ........ ........ ........... ......... .. ............................. . 
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I I · ................... ....... .... ... ........... .. ......... ............. .......... ..... .. ... ...................................... ... ... . . 

• 12 ...... .. ... ...... .. ......... .... ......... ................... ......... ....................... .................. .. ... ........ ........ ... . 

13 .... .. ....... ......... .. ... ........... ... ....... .. ...... ... ............. ..... ................. ..... ....... .... ..... .......... .... ... .. . 

14 · ....................................................................................................................... .............. . 

I 5 ............... ....... ..... .................... .......... ..... ...... ................... ...... ....... ................ ... ...... ......... . 

16 .. .... ............. ...... .. ... .. ............................................................................................. ......... . 

17 · .... .. .................... ... ............ ... ....... .... .............................. .... .................... ........................ . 

1::S · ...... .... .......... . ............................ .... ....... ... .............. ............... ................. ...... .............. .... . 
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FOLHA DE lNSC RlÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO l EM SEGUNDO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 306-C, DE 2000 

(I NSTITUI O PLANO NACIONAL DE CULTURA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 

306-C, DE 2000, EM SEGUNDO TURNO, R~SSALVADOS OS 

Q.ESTA-QUE-5. 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 



SIM 

-NAO 

ABST. 

TOTAL 

, 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

3/ . 
i~;' 
:\: .. 

;;. 
\ , 

\. 
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(SE A MATÉRIA FOR APROV ADA SEM ALTERAÇÃO) 

- -
FICA DISPENSADA A VOT AÇAO DA REDAÇAO FINAL DA 

MATÉRIA, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO ARTIGO 195 DO 

REGIMENTO INTERNO . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 306, de 2000 

SEGUNDO TURNO 

• a Proposta de Emenda à Constituição nO 306, de 2000, em segundo turno. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

FICA DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL DA MATÉRIA, NOS TERMOS DO INCISO I 

DO § 2° DO ART. 195 DO RICO. 

Em 30/07/03 . 

\vO 
Mozart Vian 

Secrretário-Ge I da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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SGM-P 1(;03 /03 Brasília, 3A de julho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 2 ° do art . 60 da Constituição Federal, a 

Proposta de Emenda Constitucional n O 306, de 2000, que 

"Acrescenta o § 3 ° ao art. 215 da Constituição Federal, 

instituindo o Plano Nacional de Cultura.", 

segundo turno, pela Câmara dos Deputados. 

. \ 

Deputado J AO PAULO 

Pre idente 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

!-

/ 

aprovada, em 
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PcC 306/00 

Acrescenta o § 3° ao art. 215 da Cons
tituição Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura . 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° O art . 215 da Constituição Federal passa a 

v~gorar acrescido do seguinte § 3 ° : 

"Art. 215 . . ........... . ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 ° A lei estabelecerá o Plano Nacional 

de Cultura, de duração plurianual, visando ao desen

volvimento cultural do País e à integração das ações 

do poder público que conduzem à: 

I defesa e valorização do patrimônio 

cultural brasileiro ; 

II - produção, promoçao e difusão de bens 

culturais; 

III - formação de pessoal qualificado para 

a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de 

cultura; 

V valorização da diversidade étnica 

regional. " (NR) 
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2 

Esta Emenda Constitucional entra em v1gor 

na data de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de julho de 2003. 

/ 

J 
~\ 
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,\IJ ~ II SS Ill l LJ 11.\111:, 1l 0S t (' I"mos d o sl l hs t i t i l ti vo . 

MESA (AR TI GO 202 no RI) 

E li dêl e va i a i mpr i mir, tendo pa r ecer da Com i ss~o de Const it u i cão e Ju s ti ca e de Re 

dação , pe l a ad!ll i ss i b i I i darle , com subst i t uti vo . 

( PE C 306- A/O O). 

OCO og I (I f IQL. Pag. 3':d 30 • Col. o, 
ME SA 

Ag ua r'dando criação de Com i ssão Espec i a l. 

\l IDE "ErlSO . . .. ... . . . ... . . 

A U T O R 

c; II. ~ I !\ R M,\ CII ADO E OIJTIWS 

( PT -~I C;'): 

Publicada no Di ário do Congresso Nacional 

de 
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COMISSAO ESPECIAL 
20 . 02 . 02 Distribuida ã r e l a t o ra , DE p . LíDIA QUINAN . 

2] . 0 2 .02 

07 . 03 . 0 2 

10.04.02 

16 .0 11. 02 

14 . 0 5 . 0 2 

COMIssAo ESPECIAL 
Prazo para apre sentação d ce ce mc nd as : 05 ses s ocs . 

COMISSAO ESPECIAL 
Não foram apre s e nt a d a s eme ndas . 

COiHSSÃO ESPECIAL 

Parece r favorãvel da rel a tora , Dep . LIDIA QUTNAN , nos t e rmos do Sub s titutiv o da Comissão d e 

Con s titui ção e Ju s t iça e d e Re dação . 

PR ONTO PARA A ORD EM DO DIA 

E li ela e VLli a i lllrr i lll il· , t e nel o [lClr ece r es : el il COlll i ssão el e Co ns t i tu i cã o e Ju s ti ça e el e Reel .l cão , [le l Ll Llel Pl i ss i bi li elCldc, com 
s ubs tituti vo . E da Com i ssão Esrec ial, pe j a afl r o vLlção ela PEC n ? 306-A , el e 2008, nos t e r mos el o SIJb s titLlt i vo el a Com i ssãode 
Co ns ti t u i ção e Ju st i ça e ele Redaç3o . 
( PEC 306 -B / 00) . 

DCO.J.:L!L .. :.i..J~. Pág. J I Col. ( I 

PLENÁRIO 
Discussa o e m prime iro t u rn o . 
Adi a da a di sc us s ã o e m fa ce da na u CO I1 Clu SLl O da a p r ec laça o da MPV 3 5/ 0 2 , i te ln 01 d a pa uta , com praz o 
e ncer rad o . 

CONTINUA ... 

I 
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2 1 . 05 . 02 

22 .0 5 . 02 

04 . 06 . 02 

11.06 . 02 

10 . 04 . 02 

l'l:C 306/00 

ConlJnuêlção ... . ... . .. . ..... .. /o 'u lhcl 02 
I 

PLENÂRJO 
Discussão e m pr illlej ro '['lll no. 
Adiada a discussão em face dêl nao co n c lu são dêl apreciação dcl MPV 35/02 , iten 
0 1 da pauta , com prazo ence rrado . 

PLENÁRIO 
Discussão elll p~imeiro turno . 
Adiada a discussão em face da nao conclusão da apreciaçao uô NPV 35/02 , item 
01 da pauta , com p~azo e n ce rrado . 

,J í 
PLl:NÂRIO 
Discussão em primeiro llll ' no . 
Ad iada a discussão em face da nao conclusão da apreciação dô MP V 35/02 , 
01 da pauta , com prazo ence rrado . 

I \ " ) 
// , ( J ( , ~( ) 

Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão em face da nao conc lusão da apreciação da MPV 35 / 02 , 
01 da pauta , com praz o encerrado . 

PLENÂRIO 

r I 
( ~ 

Di sc u ssão em pr i meiro turno . 

, " \ ( 1 

" -----

Ad i ada a d i sc u ssão em face da nao conclusão da aprec i ação da MPV 35/02 , 
01 da pauta , com prazo encerrado . 

H :~~ j.J. ,( { {-.2 
COMISSAO ESPECIAL 

i ten 

i tER 

i ter 

Aprovado unanimemenL e o lJa r ece r favoráv e l da relatora , D~ p. LíDIA QUINAN , 
nos termos do substituti v o da Comissão d e Constituição e Justiça e d e Re
daça o . 

Contin ua na folha 03 ... 

AUTOR 

Publ,cacla no DiáriO do Congresso NaCional 

de 
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PROPOSTA D~ EMEN ' A CONST ITUiÇÃO N° 306/00 (Folha 03) 
ANDAMENTO 

1 
2 
3 04.06.03 
4 
5 
6 
7 
8 05.06.03 
9 

10 
1 1 
12 
13 10.06.03 
14 
15 
16 
17 
18 11.06.03 
19 
20 
21 
22 
23 12.06.03 
24 
25 
26 
27 

28 16.06.03 
29 
30 
31 
32 

33 18.06.03 
34 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encen'amento da sessão. 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Apreciação transferida para a próxima sessão deliberativa, em face do acordo entre os Senhores Líderes . 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 

Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 114/03 , item 1 da pauta, com prazo encerrado. 

, 
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 

-. 

CONTINUA .•• 
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PROPOSTA D$ EMEN I A CONSTITUIÇÃO 

ANDAMENTO 
, 

PLENARIO 

N° 306/00 (Verso da folha 03) 

3 02.07.03 Discussão em primeiro turno. 

4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
1 1 
12 

Discussão pelos Deps Luiz Carlos Hauly, Lobbe Neto e Luiz Couto. 
Encerrada a dicussão. 
Votação em primeiro turno. 
Aprovação em primeiro turno do Substitutivo da CCJR: SIM-403, NÃO-O, ABST-O, TOTAL-403. 
Em conseqüência fica prejudicada esta Proposta. 
A matéria retoma à CESP para elaboração da redação para o segundo turno. 

MESA 
13 03 .07.03 ATO DA PRESIDÊNCIA: Cria Comissão Especial, nos tennos do artigo 202, § 2° c/c o artigo 33, § 1°, todos do RI; constituida 

de 31 (trinta e um) membros mais um, destinado ao rodízio entre os partidos não contemplados. 14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

MESA 

14.07.03 ATO DA PRESIDENCIA: No s termos do artigo 202, & 29, 

Regimento Interno, esta presid~ncia decide, para fim 
c/c o artigo 33, § 19, todos do 

do disposto no artigo 197 do RICD, 
constituir Comissâo Especial, destinada a apréciar e proferir parecer a esta PEC, com 
a indicaçâo de seus membros. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
22.07.03 ' É lido e vai a imprimir a Redação para o 2° turno do Substitutivo da CCJR a esta Proposta. 

(PEC 306-C/00). 

, 
PLENARIO 

30.07.03 Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

CONTINUA ... 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 306/00 (Folha 04) 

ANDAMENTO 

30.07.03 

------- -

, 

PLENARIO (14:00 horas) 
Discussão em segundo turno do Substitutivo da CCJR à esta Proposta. 
Encerrada a discussão. 
Votação em segundo turno do Substitutivo da CCJR à esta Proposta .. 
Aprovação em segundo turno do Substitutivo da CCJR: SIM-395, NÃO-O, ABST-O, TOTAL-395. 
Fica dispensada a votação da redação final, nos tennos do inciso I, § 2° do artigo 195 do RI. 
A matéria vai ao Senado Federa. 
(PEC 306-D/00). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 
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Despacho: 
() ' 1:2 '~ ()()() .. DI':S PACIIO 1;,\ lelAL A CU R, 

l'an.'(·l'IT~. Volos e Redaçãu Final 
- ('( ',I(' (CO~STITl·I(}.O E ,JUSTI('A E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJC (Parecer do Relator) - Murilo Domingos ~ 

a El ':{o600 «(lH' :lo6 /oo - PIANO NACIONAL DF. CUI.TlíRA) 
_ JAR 1 PEC30600 (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 PEC30600 (Parecer do Relator) - Lidia Quinan ~ 

Suh~l ituti\'()s 
- Cc.rc «( 'ONSTITlJT(AO F. .JUSTIÇA F. D E CIDADANIA) 

SBT 1 CCJC (Substitutivo) - Murilo Domingos ~ 

l'\Ihlica~'ão ~ En'ala~ 

Publicação A de 09/08/2001 ~ 

Publicação B de 18/04/2002 ~ 

Última Ação: 

10/8/2005 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados , (MESA) - Transformado na Emenda 
Constitucional 48/2005 . DOU 11 08 05 PAG 01 COl 01. 

. .. ,~ . , 

I damcnto 

PLENÁRIO 2':3/11/2000 (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP GILMAR MACHADO, 

6/12/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR, 

2/2/2001 Co m issão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebido pela CCJR 

2/4/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ( CCJC ) 
DeSignado Relator: Dep, Murilo Domingos 

25/4/2001 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidad a nia ( CCJC) 
Recebida manifestação do Relator. ~ 

310/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep, Murilo Domingos, pela admissibilidade, com substitutivo. i§i 

8/8/2001 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidad a nia (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

8/8/2001 Mesa Di retora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Leitura e publicação do parecer da CCJR, pela admissibilidade, com substitutivo, PEC 306-A/00. 
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22/ 8/ 2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ato da presidência: cria Comi ssão Especial, nos termos do Artigo 202, Parágrafo Segundo, c/c o Artigo 33 , 
Parágrafo primeiro, todos do Regimento Interno, destinada a proferir parecer a esta PEC, constituida de 31 
( trinta e um) membros, acrescido de mais um destinado ao rodízio entre os partidos não contemplados. 
Aguardando a indicação dos membros para instalação. 

20/2/2002 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Recebimento pela PEC30600. 

20/2/ 20 02 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Designado Relator, Dep. Lidia Quinan 

20/2/20 02 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

7/3/20 02 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emendas. 

4/4/2002 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Recebida manifestação do Relator. 

4/4/2002 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Parecer da Relatora, Dep. Lid ia Quinan, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição na 306-A , de 
2000 , na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. ~ 

10/4/2002 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Aprovado o Parecer 

17/4/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Par'ecer da Comrssão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Const itu ição nO 

Jl 
306-A, de 2000, que "Acrescenta o parágrafo terceiro ao artigo 215 da Constituição Feder'al , institulIldo o Plano 
Nacional de Cultura". publicado no DCD de 18/04/02, Letra B, Parcial. 

14/5/2002 PLENÁRIO (PLEN) 
Drscussão em primeiro turno. 

14/ 5/2002 PLENARIO (PLEN) 
Adiada a Discussão, em face da não-conclusão da apreciação da Medida Provisória na 35, ele 2002, com pra zo 
encerrado, item 1 da pauta. 

15/5/2002 PLENARIO (PLEN) 
Adiada a Discussão, em face ela não-conclu são ela apreciação da Mediela Provisória nO 35, de 2002 , com prazo 
encerraclo, item 1 da pauta . 

2 1/5/20 02 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em primeiro turno, 

21/5/2002 PLENARIO (PLEN) 
Aeliada a Discussão, em face da não-conclusão da apreciação da MPV 35/02, com prazo encerrado , item 1 da 
pauta . 

22/5/200 2 PLENARIO (PLEN) 
Adiada a Discussão, em face da não-conc lu são da aprec iação da MPV 35/02, com prazo encerrado , item 1 da 
pa uta . 

4/6/2002 PLENÁRIO (PLEN) 
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Adiada a Discussão em face da não-conclusão da apreciação da Medida Provisória nO 35, de 200 2, co m prazo 
encerrado (item 1 da pauta ) . 

11 / 6/ 2002 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiada a Di scussão em face da não-conclusão da apreciação da Med ida Provisória nO 35 , de 2002 , com prazo 
encerrado ( item 1 da pauta ). 

4/6/2003 PLENARIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° t urno 

4/6/2003 PLENARIO (PLEN) 
Mat éria não apreciada em virtude do encerramento da sessão. 

5/6/2003 PLENA RIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno 

5/6/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Transferida para a próxima sessão ordinária deliberat iva, por acordo dos Srs. Líd eres. 

10/ 6/2 00 3 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turn o 

__ /6/20 0 3 PLENARIO (PLEN) 
Ma téria não apreciada em face do encerramento da sessão . 

11/6/2003 PLENARIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno 

1 1/ 6/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerr-amento da sessão. 

12/ 6/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Discussã o em 1 ° turno 

12/6/200 3 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta , de ofíCIO. 

16/6/20 0 3 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno 

16/ 6/2 003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da Medida Prov isória nO 114 , de 2003, com 
prazo encerrado ( item 1 da pauta). 

17/ 6 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

• Matéri a não aprec iada em face do levantamento da sessão, nos termos do inciso II do art . 71 do Regimento 
Interno da Câma ra dos Deputados, por falecimento do Sr. Deputado Moisés Lipnik ( PDT/ RR ). 

1.8/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turn o 

18/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta de ofício . 

217/2 003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno 

2/ 7/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram a Matéria: Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB -PR ), Dep. Lobbe Neto (PSDB -SP) e Dep . Luiz Co uto ( PT- PB ). 

2/7/2003 PLENARIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

217 /2003 PLENARIO (PLEN) 
Votação em 1 ° turno 

217 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em primeiro turno . Sim: 4 0 3; Nào: 
O; Abst. O; Total: 403 
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2/7 /2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicada a Proposta inic ial . 

2/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Decl arada prejudicada , face a aprovação do SBT 1 CCJR 

2/7/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A matéria retorna à Comissão Especial para elaboração da redação para o segundo turno. 

16/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ato da Presidência: Constitui Comissão Especial, nos Termos do Paragrafo § 20 do Artigo 202, c/c o artigo 33, § 
1° do RI. 

22/7 /2003 Comissão Especial criada para fim do disposto no art, 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Designação da Deputada Iara Bernardi como Relatora 

22/7/2003 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura". 
(PEC30600) 
Aprovação da Redação para o 20 turno da discussão 

. /7/2003 Comissão Especial criada para fim do disposto no art. 197 do RICD, para a PEC 306-B, de 2000, que 
"acrescenta § 3° ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura", 
(PEC30600) 
Encaminhamento para publicação da Redação para o Segundo Turno (PEC 306-C/2000) . 

30/7 /2003 PLENARIO (PLEN) 
Discussão em 2° turno 

30/7 /2003 PLENARIO (PLEN) 
Maté r ia não apreciada em face do encerramento da sessão. 

30/7;2003 PLENA RIO (PLEN) 
Discussão em 2° turno 

30/7/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

30/7 /2003 PLENARIO (PLEN) 
Votação em 2° turno 

3017/2003 PLENARIO (PLEN) 
Aprovada a Proposta de Emenda à Constitu ição nO 306-C, de 2000, em 20 turno. Sim: 395; Não: O; Abst.: O; 

-- Total: 395. 

30/7 /2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Dispensada a Redação Final, nos termos do inciso I do § 2° do art . 195 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

30/7/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A Ma téria vai ao Senado Federal. (PEC 306-D/00) 

31/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/1609/03 . 

10/8/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transfo rmado na Emenda Constitucional 48/2005. DOU 11 08 05 PÁG 01 COlO1. 
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Oficio nO (CN) 

··'-C· t"'"::-J" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente da Câmara dos Deputados 

oi -, IJ>._:~ /I"" ..... .r;: , /"'1.11 
o'.:",' ~Ul ,-\.hj ... ' ..:.\.h ..... 

Brasília, em 10 de agosto de 2005. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Emenda Constitucional. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o Arquivo da 
Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda Constitucional n° 48, 
promulgada em 10 de agosto do corrente ano e publicada nos Diários Oficial da 
União, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do dia 11 de agosto de 2005. 

acf/pecOJ-05 7 

Atenciosamente, 

v 
Senador Re ~an Calheiros 

Presidente do r-, enado Federal 



• 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 48 

Acrescenta o § 3 ° ao art. 215 da 
Constituição Federal, instituindo 
o Plano Nacional de Cultura. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. JO O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3°: 

"Art.215 .... ....... ... ..... ..... ....... ... ........ ... ........ ..... .... .. ........ ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual , visando ao desenvolvimento cultural do 
País e à integração das ações do poder público que conduzem 
, 
a: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
11 - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

111 - formação de pessoal qualificado para a gestão da 
cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional."(NR) 
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Art. ZO Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasília, em Iv de d r' ~ 
Mesa da Câmara dos Deputados 

í 

.-

Deputado J 
1 ° Vice-Presidente 

, 
~'...-j-~~ t o --

Deputado Inocêncio li~' '''''-~ 
1 ° Secretário 

2° Secre ' 1 

Deputa o Eduardo Gomes 
3° S 

Deputad 
4° S retário 

ac ti'pec03-0S 7 

\ 

de 2005 

Mesa do Senado 

Senador R an Calheiros 

Pre . dente \ ~ 

,3U( 
Senador Tião Viana 
1 ° Vice-Presidente 

• 

Senador Eduardo Siqueira Ca 
4° Secretário 

2 
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,~'Il\ (\1\ In..:nlll .'ultur.11 do Pai" <' ,I integraç:lu da~ a~'ô~'" do Pi1dcr púhllco quc cOndULe!l1 a: 

I - ddi..'"a .: \ almllaç;'tu di) patrimônio cultural bra:-.lIclro; 

11 - prmluc;l(). promoç,io e lllt;'I:-"io de herls eulturals, 

1II - formação ue [1c<;;<;oal quali ficado p"ra a ge"'ãu ti" cul tura em "uas 11111Itlpla" dirnen"úe, 

1\' - democratl/ação do ncc"~o aos hel1" de cultura 

\ - \alon.L<lção da d!\er"ldadl.! etnlca e rC).!lon"I·'(~RJ 

An, ::!" Esta [menda Consti tucional entra ern \Igor na data iil' "lia jluhllcac5.o 
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:!" Vin: -PresH.kn te 
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I" SecretaTio 

DqnJl ado Nilton Capil;aha 
::!" Secretano 

Deputado Eduardo (iollle" 
3" S~'cretaTlO 

Deputado João Caldas 
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Senador Renan (alh":lw.; 
PreSidente 

Senndor Tlão Viana 
I" \'ice- PresIJente 
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I ~ \ecn::iário 
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Presidência da Repúbli ca 

SEcn ETA nl A ES PEC IAL DE AQLrICULTUnA E PESCA 

POHT\H1A j\ ! 23~ . IH I H LH_ , \(;()~ lO DE ~005 

o SECHET A RI O [SPEC I,\L DE A()ÜIC ULTU!L\ E PESCA nA PHES ID EJ\T I-\ D \ 
IU: PL'BLl C A, nn forma do oi~l)Qs I O no inCI<;ll \ 11 Ou al1. :!3 da Lei n" 10 6)n, de:!X de maio de ::'Otl1, 

L' (lo Ancxo I da Portart;l ~ l illJs t erial n" 457, dL' I::' elo.: no\el11hro do.: II)<.J - , bem como da alt.:raçàl\ 
11llrod uLlda pela Inst rução i\ormatl\a n" 3-'\. de::!7 do.: fc\erl'ITO til- ::!()O::'. CI)J1fi)nn~' r~' l lfic.1d\J jluhllcad,\ 

no Diáno Ofinal da lJl11ão d.: fi de marçll de ::!OO::!. re"oh e 

-\11 1" Inc!t1lT na rcl<lç.'io puhlicaJa pela I' ortarlil n" 14(1, de :;4 dL' de/L'mhw ti..:: 20(14, ""'edll 1 

Pagina ui, a cota anllal de Ókll dl~'s("l atribuída ao" Pe"l'ador~', Proti''>lilnal', ,\rm,ld(lre" de PÇ'lJ l 

Industnas l'esljul'lTa, que "e habilitaram à "lIb\enç.iu ~'eollúml..::a ,l() pr~"~'o dn úku die,..::1 para L'I11-
harcaçúes pesqueiras (Lei n" l) 445, de 14 de março d..: Il)l)7, rL'glllalllL'llIada peln Dl'lI'etu n" .I l)61f. iIL-

3tl de .\an~"ITO dl' ::!()04 . e pelo Ikneto n" 5.320. til' 23 de d":/l:mllro de :;O()4). 11(1 ,lI1l'\(' 1.',;111\,' ,\I' 

I.st:ldo do Rio ( irand..: dn t'\nl1l" par:l n dlreitl) ao .;uh"id!o Ill)~ 11111l t.:" de qua!ltiiladl' e \alOI para \:,ld,1 
l'mharcação, ri\ad()~ na forma da rlantlha em anl'\O 

.'\11 ~"["ta I'onan" entra em \ Igur na data de "tia puhlicação 
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Coordenação de Comissões Permanentes " ' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 306, de 2000 (DO SR GILMAR MACHADO E 
OUTROS) 

Acrêscenta § 3º ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura. 

DESPACHO: 06/12/2000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

07/12/2000 - OCO 
02/02/2001 - À Publ icacão 

, ' 
02/02/2001 - A CCJ R 

ESPECIAL 

08/08/2001 - Aprovado Unanimemente o Parecer do Relator, pela admissibilidade, nos termos do 
substitutivo . ( 

09/08/2001 - OCO - LETRA A ~ 
27/08/2001 - LETRA A - PUBLICAÇÃO DO PAREC 


